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AO JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

Prioridade na Tramitação – IDOSO 

 

 

ANA MEIRE SILVINO DOS SANTOS, brasileira, casado, aposentada,  

portadora do RG 1.017.847 SSP/SE e inscrito no CPF: 047.205.258-38, residente de 

domiciliada na Rua São Francisco, 107, Povoado Betume, Neópolis – SE; CEP 49980-000, 

por conduto de seus advogados e bastante procuradores in fine firmados, legalmente 

constituído mediante instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional situado 

na Rua João Ferreira da Gama, nº 68, Centro, Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, vem perante 

Vossa Excelência propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, nº. 74 12º andar, centro Rio de Janeiro/RG, CEP 20031-205, com 

fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria pelas razões 

adiante expostas: 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, declara a parte Requerente que não possui condições de 

arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios sem prejuízo do sustento 

próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da 

justiça, visto que assim estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 5°, inciso LXXIV, 

garantindo o acesso à justiça gratuita àqueles que comprovarem insuficiência de recursos e 

também a Lei 1.060/50 que disciplina o instituto da assistência judiciária. 

O NCPC em seu artigo 99, § 2º, nos ensina que o juiz somente indeferirá 

o pedido de gratuidade de justiça se verificar nos autos indícios que afastem essa 

possibilidade.  

Ademais, ao nos depararmos com o § 3º do mesmo artigo, se presume 

verídica a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.  
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Sendo assim, existe uma presunção juris tantum de veracidade da 

alegação de hipossuficiência, competindo à parte adversa, nos termos do art. 100 do CPC a 

produção de provas capazes de afastar a presunção relativa.  

Ainda nesse sentido, vale destacar o art. 374, IV do novo Código de 

Processo Civil, o qual preceitua que os fatos em cujo favor milita presunção legal de 

existência ou de veracidade, não dependem de prova, como é o caso do pedido de gratuidade 

da justiça feito por pessoa natural. 

II - DOS FATOS 

A Parte Autora sofreu acidente de trânsito, nas imediações do trevo do 

povoado Betume, onde se desequilibrou e acabou caindo na pista. 

A autora conduzia sua motocicleta SHINERAY XY 50 Q, Ano 2014, Placa 

QKU-5487, Cor: Vermelha. 

Tal fato, ocorreu em 18/08/2016 às 14h e 30min, a mesma fora atendida 

no Hospital Municipal de Neópolis, e encaminhada para a fundação hospitalar de saúde de 

Propriá/SE, diante da gravidade das lesões, sendo constatado no momento oportuno 

“LESÃO DILACERANTE NO DORSO DO PÉ ESQUERDO COM LESÃO MUSCULAR.” 

Conforme Prontuário Médico, a Parte Autora em 18/08/2016 foi admitida 

no hospital em razão do acidente de trânsito sofrido, diante disso faz jus ao recebimento da 

Indenização do Seguro obrigatório – DPVAT em razão das lesões e permanentes que lhe 

afetam. Sendo que uma análise mais detalhada é encontrada nas páginas do prontuário 

médico, onde se descreve em termos médicos os procedimentos, bem como as minúcias da 

fratura.  

Por conta da gravidade das lesões, e suas sequelas, a Autora se tornou 

inapta para exercer suas funções laborais, passando a receber AUXILIO DOENÇA evoluindo 

para a sua APOSENTADORIA PELO INSS, conforme se extrai dos processos de nº 0501734-

19.2018.4.05.8504 e 0501142-67.2021.4.05.8504. 

Em pedido administrativo, fora concedido a requerente o pagamento pela 

perda funcional dos “DEDOS DO PÉ” – Perda funcional completa de qualquer um dos 

membros do pé 10%, sendo paga a mesma, a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 

cinco reais). 

Acontece que sua lesão não atingiu somente “UM DEDO DO PÉ” e sim 

todo o membro inferior, lhe fazendo perder 100% (cem por cento) da mobilidade daquele 

membro. 

A respeito do assunto abordado, é sempre oportuno relembrar, que o 

corpo humano é dividido classicamente em cabeça e pescoço, tronco e membros, nos termos 

abaixo: 

p. 5



 1. Cabeça e pescoço - inclui tudo que está acima da abertura 

torácica superior.  

2. Membro superior - inclui a mão, antebraço, braço, ombro, 

axila, região peitoral e região escapular.  

3. Tórax - é a região do peito compreendida entre a abertura 

torácica superior e o diafragma torácico.  

4. Abdômen - é a parte do tronco entre o tórax e a pelve.  

5. Costas - a coluna vertebral e seus componentes, as 

vértebras e os discos intervertebrais. 

6. Pelve e períneo - sendo aquele a região de transição entre 

tronco e membros inferiores e este a região superficial entre 

sínfise púbica e cóccix.  

7. Membro inferior - geralmente é tudo que está abaixo do 

ligamento inguinal, incluindo a coxa, articulação do 

quadril, perna e pé. (grifou-se).  

Posto isto, não lhe restou alternativa, senão procurar a tutela jurisdicional 

para ter seus direitos resguardados, haja vista que do ato negligente praticado pela Empresa 

Requerida, veio lhe acarretar diversos prejuízos, os quais serão considerados linhas abaixo. 

II - PRELIMINARMENTE II.1 - DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

Inicialmente, faz-se necessário demonstrar a Legitimidade Passiva para a 

presente causa, tendo em vista ser uníssono o entendimento de que, qualquer uma das 

Seguradoras da Sociedade Seguradora Nacional do Convénio DPVAT responde pelo 

pagamento da indenização em virtude do Seguro Obrigatório, tudo nos termos do art. 7º, da 

Lei n. 8.441/92, in verbis:  

Art 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.  

§1º. O consórcio de que trata este artigo poderá haver 

regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da 

obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação 

fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro.  
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Neste tocante, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

pacífica, senão vejamos:  

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 

qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a 

legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório 

para o interesse de todas as partes envolvidas, qualquer 

seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar 

o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. 

Precedente. Recurso conhecido e provido.  

(STJ - REsp: 401418 MG 2001/0194323-0, Relator: Ministro 

RUY ROSADO DE AGUIAR, Data de Julgamento: 23/04/2002, 

T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 10.06.2002 p. 

220). 

Portanto, nota-se que é entendimento pacífico na Jurisprudência pátria 

que, o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela Resolução 1/75, do CNSP. Analisa-se o seguinte 

julgado que corrobora ao entendimento:  

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE 

DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde 

pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco 

importando a condição do veículo e a finalidade a que se destina, 

defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão 

nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01).  

Por todo explanado, é o entendimento razoável que, a Parte Autora deve 

ter sua problemática dirimida pela SEGURADORA LÍDER. 

II.2 – DO INTERESSE DE AGIR  

Quanto a eventual alegação por parte da Requerida, no que tange a 

matéria da falta de interesse de agir da Parte Autora, a Constituição Federal assegura, em 

seu art. 5º, XXXV, abaixo:  

Art. 5º. omissis  

(...)  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão 

ou ameaça a direito.  

 

Deste modo, a Parte Autora não é obrigada a se submeter às "vaidades" 

administrativas das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito legal. 

Assim, suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, caracteriza total desentendimento com a 

p. 7



Constituição Federal, tal entendimento pode-se verificar através da jurisprudência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO ESGOTAMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. SENTENÇA NULA. 

RECURSO PROVIDO. Em se tratando de pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT, não é necessário o esgotamento da esfera 

administrativa para o recebimento da indenização, tendo a parte 

interessada prerrogativa de ajuizar a demanda diretamente 

perante o Poder Judiciário. (TJ/MS; 4ª Câmara Cível; Rel. Des. 

Paschoal Carmello Leandro; Apelação n° 0821049-

37.2012.8.12.0001 – Campo Grande; Julgado em 10.12.2013 – 

grifou-se). 

Importante salientar que, as seguradoras conveniadas ao seguro DPVAT 

sempre dificultam o pagamento de sua obrigação por via administrativa, solicitando vasta 

documentação, o que por sua vez prorroga ao máximo o pagamento da indenização devida. 

 Não obstante, quando ocorre o pagamento, não cumprem a legislação 

vigente em razão da mora.  

Logo, não está obrigado a Parte Autora a receber valor inferior ao Legal ou 

de modo exclusivo ao administrativo, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

III – MÉRITO  

 

A previsão legal do pedido encontra-se na Lei 6.194/74, que "dispõe sobre 

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não", com a última alteração da lei 11.945/09. 

Vejamos o que anota tal Diploma Legal:  

Art. 3. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas.  
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§1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 

ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.  

§2º. Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do 

caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que 

devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada 

junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, 

vedada a cessão de direitos.  

§3º. As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma 

hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 

realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 

estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas em lei. 

 

Nota-se, da tabela/anexo I, constante da Lei sob nº 6.194/74, 

devidamente modificada pela Lei 11.487/07, que a gravidade da lesão sofrida pela parte 

Autora, faz jus ao pagamento de indenização na proporção de 100% (cem por cento) do teto 

da remuneração paga pelo Seguro DPVAT, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos 

e cinquenta reais). Isto porque se enquadra no seguinte quesito: Perda anatômica e/ou 

funcional de um dos membros superiores: 
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                 Danos Corporais Totais 

                   Repercurssão na Íntegra do Patrimônio Físico 

 

  
 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de uma das pernas 100 

  

  
 

Como se vê nos termos exegéticos, indubitável é a aplicação do percentual 

acima mencionado, afinal a lesão ocorreu em um membro importante para o cotidiano da 

vítima, portanto, sem sombra de dúvidas, enquadra-se no quesito “membro superior” da Lei.  

De outro viés, as consequências pós-operatórias em fraturas deste tipo 

são de fato prejudiciais ao pleno desenvolvimento funcional, afinal quando se está a falar de 

uma lesão de tal magnitude, inevitavelmente menciona-se o comprometimento de todo e 

qualquer movimento, ou de membros que exigem o pleno desenvolvimento deste.  

Neste ínterim, evidenciado o dano sofrido no evento, incontestável que a 

Parte Autora faz jus ao enquadramento com o percentual previsto na tabela constante da Lei 

nº 6.194/74, de 70% (setenta por cento), almejando este Autor somente a justa 

indenização. 

IV - DO VALOR INDENIZATÓRIO DO SEGURO DPVAT  

 

Nesta corrente, diante da gravidade das lesões sofridas pela Parte Autora, 

cabe a ele a fixação do seguro DPVAT em 70% (setenta por cento) do máximo previsto, 

conforme laudo médico em anexo, o que será confirmado pela perícia a ser realizada 

posteriormente.  

 

Acerca do assunto já se posicionou este egrégio Tribunal de Justiça:  

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUANTUM INDENIZÁVEL 

- APLICAÇÃO DA LEI N. 11.945/09 – POSSIBILIDADE - 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM - DISTINÇÃO ENTRE 

INVALIDEZ TOTAL OU PARCIAL - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. A redação do art. 3° da Lei 6.194/74, 

recentemente alterado pela Lei 11.945/09, é aplicável aos 

fatos ocorridos após sua entrada em vigor, ou seja, 15 de 

dezembro de 2008. Como, no presente caso, o sinistro data 

de 18.01.2009, deve ser levado em consideração o grau de 

comprometimento do membro, sentido ou função, quando do 

arbitramento do quantum da indenização. Recurso 

conhecido, porém improvido. Decisão mantida. (TJMS - 
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Apelação Cível - Sumário - N. 2010.014828-4/0000-00 - Três 

Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. João Maria Lós - 1ª Turma Cível 

- Julgamento 21.09.2010). (grifou-se). 

Ao dispor sobre os requisitos necessários ao recebimento da indenização 

do seguro obrigatório, a Lei n. 6.194/74, em seu artigo 5º, expressamente condiciona a 

procedência do pedido à simples prova do acidente e do dano decorrente, in verbis: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifou-se) 

De fato, não resta dúvida que a Parte Autora sofreu acidente 

automobilístico na data relacionada no prontuário medico, já citado e emitido pela Unidade 

de Saúde. 

Acerca do tema, a jurisprudência é dominante, no seguinte sentido:  

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO 

SOB A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 451/2008 

CONVERTIDA NA LEI N. 11.945/2009. INVALIDEZ 

PERMANENTE. INDENIZAÇÃO FIXADA NA TABELA ANEXA À 

REFERIDA LEI. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. As 

indenizações por invalidez permanente decorrentes de 

acidente automobilístico ocorrido após a entrada em 

vigor da Medida Provisória n. 451/2008, posteriormente 

convertida na Lei n. 11.945/2009, devem ser pagas de 

acordo com a tabela contida na referida Lei de regência. 

No que tange à correção monetária, não obstante tenha me 

posicionado em outras oportunidades no sentido de que sua 

incidência, nesses casos deviam dar a partir da data do 

sinistro, entendo que o critério mais adequado é aquele que 

prevê considerar a atualização do montante de R$ 9.450,00 

de modo a fazê-lo retroagir à data de vigência da Medida 

Provisória n. 340/2006, sob pena de tornar inócuo o objetivo 

da legislação que regulamenta a questão, a qual possui nítido 

caráter. Contudo, não tendo havido recurso da parte autora 

nesse sentido, deve ser mantida a data da incidência da 

correção consoante consta na decisão recorrida.  

(TJMS - Apelação Cível - Ordinário - N. 2012.019797-7 - 

Três Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. SÉRGIO FERNANDES 
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MARTINS - 1ª Câmara Cível - Julgamento 17.07.2012). 

(grifou-se). 

Desse modo, nos termos da Lei nº 6.194/74, cabe à parte Autora o 

pagamento de indenização de 70% (setenta por cento), valor máximo do seguro DPVAT, qual 

seja, R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), o que se confirma pela 

simples análise detida dos documentos acostados, o que será confirmado pela perícia a ser 

realizada. 

Desta forma, o não pagamento do valor devido ao Requerente, 

proporcional à extensão de danos sofridos por este último, encontra óbice no entendimento 

já pacificado do Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula 474: “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez”.  

 

De mais a mais, resta visível que não foi paga a quantia devida pela 

requerente, não se retrata na atual situação daquele, uma vez que teria direito ao 

recebimento da quantia de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), haja 

vista a dor e graves ferimentos experimentados.  

 

V – DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

No presente caso verifica-se que o Seguro de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres é um serviço posto à disposição do consumidor 

pela seguradora. Assim, a relação jurídica entre o segurado e a seguradora, ora Ré, é 

nitidamente uma relação de consumo protegida pelo Código de Defesa do Consumidor.  

 

O CDC é nítido ao dispor que fornecedor é toda pessoa, pública ou 

privada, que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza securitária, 

equiparando-se aos consumidores todas as vítimas do evento, tais como o beneficiário do 

seguro obrigatório (DPVAT), vitimado em acidente causado por veículo automotor. 

Acerca do tema, a jurisprudência tem entendido no seguinte sentido:   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. COMPLÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). - CDC. APLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. POSSIBILIDADE. - PERÍCIA. REQUERIMENTO 

DO AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO COM 

DETERMINAÇÃO PARA A SEGURADORA PAGAR A PERÍCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. 

AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3º, V, 
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DA LEI N. 1.060/50. RECOLHIMENTO AO FINAL. - DECISÃO 

REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Embora não seja típica relação securitária, é aplicável o 

Diploma Consumerista aos seguros obrigatórios, 

notadamente porque as partes se enquadram nos 

conceitos de fornecedor e consumidor (arts. 2º e 3º do 

CDC). Possível, ademais, a inversão do ônus da prova, 

mormente quando ausente qualquer impugnação específica 

quanto ao preenchimento de seus requisitos. - "Na linha da 

jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, 

deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus 

do pagamento dos honorários do perito, embora deva arcar 

com as conseqüências de sua não-produção." (STJ. Recurso 

especial n. 651.632/BA, Terceira Turma. Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, j. em 27.03.2007).  

(TJ-SC - AI: 522545 SC 2010.052254-5 - Blumenau, Quinta 

Câmara de Direito Civil; Relator: Henry Petry Junior, Data de 

Julgamento: 06/09/2011, grifou-se, sic). 

Destaca-se que não pairam dúvidas sobre a relação consumerista entre 

as partes, devendo, ademais, ser concedida a inversão do ônus de prova, conforme dispõe o 

art. 6º, inciso VIII, do CDC. Cite-se:  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

(...)  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências;  

 

De mais a mais, verifica-se a verossimilhança das alegações, diante da 

gravidade das lesões sofridas pela Parte Requerente, demonstrada pelo prontuário médico.  

Nesse sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO CDC. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO IML PARA ATESTAR A 

EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ. ART. 5º, § 5º DA LEI 

6.194/74. IMPOSSIBILIDADE. VIA ADMINISTRATIVA. 

PERÍCIA JUDICIAL. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 
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CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E CELERIDADE 

PROCESSUAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. O seguro DPVAT está então inserido em contrato 

tipicamente de consumo, sujeito às normas expressas pelo 

CDC, que admite, como forma de facilitação da defesa dos 

direitos do consumidor, a inversão do ônus da prova, desde 

que presentes os requisitos da verossimilhança das alegações 

do consumidor e a comprovação de sua hipossuficiência.  

2. O laudo do Instituto Médico Legal é colocado à disposição 

da vítima para que esta possa pleitear a indenização pela via 

administrativa de modo que a realização da perícia judicial 

não afronta o contido no artigo 5º, § 5º da Lei 6.194/74, até 

porque tal prova será produzida sobre o crivo da ampla defesa 

e do contraditório.  

(TJ-PR - AI: 7323020 PR 0732302-0, 10ª Câmara Cível; 

Relator: Arquelau Araujo Ribas, Data de Julgamento: 

12/05/2011, grifou-se). 

Dessa forma, necessário o reconhecimento da aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor ao caso em tela, bem como o mister de ser realizada a inversão do 

ônus da prova.  

Ademais, na hipótese de não se entender pela aplicação do CDC ao caso 

concreto, ainda assim deve ser realizada a inversão do ônus da prova, visto que a situação 

de direito material do caso em tela autoriza que o referido ônus seja tratado de forma 

diferenciada.  

Nesse sentido, está caracterizada a vulnerabilidade técnica e a 

hipossuficiência da Parte Autora, diante da dificuldade de suportar os encargos para a 

produção da prova pericial, necessária à demonstração dos fatos constitutivos de seu 

direito1. 

VI – DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  

 

Por fim, pretende a Parte Autora que lhe seja concedida os benefícios da 

Justiça: 

Art. 5º. omissis  

(...)  

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

Bem como nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis:  
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Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado 

na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de 

terceiro no processo ou em recurso.  

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na 

instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, 

nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.  

(...)  

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural.  

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça.  

 

E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovida de recursos 

suficientes para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante 

declaração de hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

VII – DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

 

a) Julgar procedente, em sua totalidade os pedidos formulados na 

presente peça processual, CONDENANDO a empresa Ré ao pagamento da indenização do 

Seguro obrigatório no valor total correspondente a R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos 

e cinquenta reais), a ser corrigido com juros a partir da citação, nos termos da Súmula 426 

do STJ e correção monetária desde a data do acidente, de acordo com as súmulas 43 e 54 

do mesmo códex; 

b) Subsidiariamente, condenar a Requerida ao pagamento em valor 

proporcional à gravidade da lesão apurada;  

 

c) Caso constatado em perícia médica realizada que a parte autora 

permaneceu com a mesma lesão da esfera administrativa, que seja a Requerida condenada 

ao pagamento dos juros e correção monetária nos termos da Súmula n. 580 c/c Súmula 

n. 426 ambas do STJ, uma vez que a Ré ao efetivar o pagamento administrativo não 

realiza a atualização dos valores a partir da data do acidente, adimplindo apenas o 

valor principal da tabela;  

 

d) Determinar a citação da Requerida, conforme previsto no artigo 280 

NCPC, no endereço preambularmente aposto, para que apresente contestação nos moldes 

exigidos;  
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e) Diante da nova exigência do NCPC, como no presente caso nunca há 

conciliação, informo desde já o desinteresse na conciliação por ser impossível;  

 

f) Conceder os benefícios da justiça gratuita por assim necessitar, não 

podendo a parte Autora dispor de meios suficientes para demandar em juízo sem prejuízo 

próprio, nos moldes da Lei n. 1.060/50;  

 

g) Seja concedido a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, e artigo 373, inciso II do NCPC;  

 

h) Condenar a Requerida ao pagamento das custas processuais e 

demais consectários legais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, a serem 

fixados em 20% (vinte por cento), nos termos do art. 85 e seguintes do Novo Código de 

Processo Civil, fixados por apreciação equitativa conforme Art. 85, § 8º do CPC, ou valor 

correspodendente a resolução 02/2015-OAB/MS caso aplicado o Art. 85, § 2º do CPC; 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais). 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do advogado Dr. KRISTHIAN MORAIS BOMFIM OAB/SE 8363, 

sob pena dos efeitos de nulidade.  

 

Nestes termos, em que pede deferimento.  

Neópolis (SE), 20 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE Nº 8.363 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190345963

Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

Declaração do Proprietário do Veículo incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

46
07

69
7

P
a

g
. 

0
0

2
9

9
/0

0
3

0
0

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
7

0
1

5
0

p. 25



p. 26



p. 27



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000004478

Conta: 0000018620-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Imprimir

PODER JUDICIÁRIO

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 35
Nr. do Processo 0501142-67.2021.4.05.8504S Requerente ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data da Inclusão 24/11/2021 13:44:35 Requerido
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

Última alteração

Marcos Antônio Garapa de Carvalho -
perfil de servidor às 16/11/2021
14:56:17

Juiz(a) que validou
MARCOS ANTONIO GARAPA DE
CARVALHO

Tipo de Documento
para o CNJ Outros documentos

VOTO

ANA MEIRE TAVARES SILVINO recorreu contra a sentença que restabeleceu o seu auxílio-
doença,  a  pretender  a  sua  reforma  para  que  lhe  seja  concedida  a  aposentadoria  por
invalidez.

De acordo com o CNIS no anexo n° 13, página n° 3, a autora recebeu o auxílio-doença no
período  de  2/7/2017  a  8/10/2019,  em  razão  de  rotura  ligamentar  e  tendínea  em  pé
esquerdo, como se vê no laudo judicial do processo n° 0501734-19.2018.4.05.8504.

1. A pessoa recorrente

Pescadora com 55 anos de idade (anexo n° 2), analfabeta funcional e residente do Povoado
Betume, em Neópolis, a autora submeteu-se à perícia médica judicial (anexo n° 20), na qual
o  auxiliar  técnico  do  juízo  opinou  pela  existência  de  incapacidade  temporária  desde
26/4/2019, por 90 dias a partir de 29/5/2021, decorrente de tendinopatia do extensor do
halox esquerdo (CID M 65) após acidente de moto há aproximadamente 5 anos.

2. Qualidade de segurado(a) e carência

A qualidade de segurado(a) e o cumprimento da carência são incontroversas, pois a parte
autora já esteve em usufruto de benefício previdenciário por incapacidade até 8/10/2019,
como já visto.

3. O benefício devido

A sentença deve ser reformada e concedida a aposentadoria por invalidez.

Embora  o  auxiliar  técnico  não  tenha  afirmado  expressamente  a  total  e  permanente
incapacidade, os fatos provados no processo a  determinam, pois  não é crível  que uma
pessoa contando a idade que tem a parte autora, com a ocupação habitual que possui, a
limitação de formação educacional que apresenta (item n.º 1, acima)  e incapacitada há
tanto tempo, consiga aprender outra ocupação e venha a obter colocação no mercado de
trabalho, com as limitações físicas que comprovadamente possui.

Como é o juiz quem decide se há incapacidade ou não, além de qual seu grau,  não o
auxiliar técnico, pois do contrário este último seria o magistrado e não o primeiro, a única
conclusão possível diante dos fatos provados neste processo é aquela que reconhece a
total incapacidade pessoal da autora para o trabalho, levando-se especialmente em conta
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aquilo que de comum se observa no meio social em que ela vive (item n.º 1, acima) e as
características do mercado de trabalho sergipano.

4. Renda mensal de benefício

Como se trata de segurado especial, a renda mensal inicial (RMI) do benefício deverá ser
estabelecida em 1 (um) salário mínimo, sem prejuízo de pedido de revisão pelo segurado, já
que não houve discussão sobre ela neste processo, uma vez que ele comprove pagamento
de contribuição adicional como exige a lei.

5. Data de início do benefício

Quanto à data de início do benefício (DIB), ela deve ser fixada na da cessação do último
benefício por incapacidade fruído pela parte autora e cessado indevidamente (DCB),  pois o
estado de incapacidade lhe é contemporâneo, de acordo com as opiniões do laudo pericial e
os demais elementos de prova que constam nos autos.

Amparado em tais  fundamentos,  voto por  conhecer  e  prover  o  recurso,  reformar  a
sentença recorrida e:

a) de ofício, proclamar a prescrição das parcelas do benefício vencidas há mais de
cinco anos do ajuizamento da ação;

b)  nos  termos  do  art.  43,  primeira  parte,  da  Lei  n.º  9.099/95  e  art.  1º  da  Lei  n.º
10.259/2001,  cominar  ao  réu  a  obrigação  de  implantar  o  benefício  descrito  no
RESUMO DO BENEFÍCIO DEFERIDO abaixo, no prazo de 15 (quinze) dias, como data
de início do benefício (DIB) e data de início de pagamento (DIP) ali  especificadas,
independente do trânsito em julgado desta decisão;

c) acolher o pedido formulado na inicial, confirmar a cominação acima estabelecida, e
condenar o réu a implantar, de modo definitivo, o benefício devido à parte autora; e

d) julgar procedente a demanda.

A autarquia fica intimada a comprovar nos autos,  no prazo de 15 (quinze) dias,  o
cumprimento do preceito cominatório acima estabelecido, sob pena de multa diária
de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), a incidir a partir do 16º (décimo sexto) dia
da sua intimação e até que se comprove o adimplemento da obrigação de fazer.

Condeno o réu ao pagamento das parcelas devidas do benefício desde a DIB até o dia
anterior à DIP, descontados eventuais valores comprovadamente (por documentos)
pagos  no  mesmo  período  decorrente  de  outra  prestação  previdenciária  não
acumulável; tudo acrescido de correção monetária, incidente desde o vencimento de
cada uma das parcelas, e juros de mora mensais, incidentes desde a citação; sendo
que  a  correção  monetária  e  os  juros  de  mora  devem  respeitar  as  diretrizes
estabelecidas no Tema 810 do STF (RE n.º 870.947/SE – RG): a) a correção monetária
deverá  ser  calculada  de  acordo  com  o  vencimento  das  parcelas  originalmente
devidas, utilizando-se como índice o IPCA-E; e b) os juros de mora serão devidos
desde a citação, a observar o seguinte: i) até junho/2009, regramento previsto para os
juros  de  mora  no  Manual  de  Orientação  de  Procedimentos  para  os  Cálculos  na
Justiça Federal para a classe da ação; ii) de julho/2009 e até junho/2012, 0,5% (meio
por cento) ao mês de juros de mora (art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Lei n.º
11.960/2009);  e  iii)  a  partir  de julho/2012,  taxa  de juros aplicada às  cadernetas de
poupança (art.  1º-F  da  Lei  n.º  9.494/97,  alterada pela  Lei  n.º  11.960/2009  e  Lei  n.º
12.703/2012); valores a serem estabelecidos no juízo de origem, após o trânsito em
julgado desta decisão.

Condeno a autarquia ao pagamento dos honorários do(s) perito(s) que atuou(uaram)
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no feito, pagos com recursos da Assistência Judiciária a Pessoas Carentes - AJPC, a
ser  reembolsado  ao  orçamento  da  Justiça  Federal  nos  termos  da  legislação  de
regência.

Fica  facultado  à  autarquia  submeter  a  parte  autora  a  novas  perícias,  a  fim  de
constatar  a  cessação da  incapacidade ou a  sua reabilitação,  porém não antes  de
expedido o certificado de capacidade previsto no art. 47, inciso I, alínea "a", da Lei n.º
8.213/91, sob pena das cominações legais aplicáveis à espécie em caso de cessação
indevida do benefício, contrária ao aqui estabelecido.

Sem custas ou honorários advocatícios, pois a sucumbente foi a parte recorrida, não
a parte recorrente (art. 55º da Lei n.º 9.099/95 e art. 1º da Lei n.º 10.259/2001).

É como voto.

RESUMO DO BENEFÍCIO DEFERIDO

BENEFÍCIO/ESPÉCIE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

(CÓDIGO N.º B-32 NO INSS)
SEGURADO(A) ANA MEIRE TAVARES SILVINO

CPF 047.205.285-38

RMI

A  SER  CALCULADA  PELO  INSS
QUANDO  DA  IMPLANTAÇÃO  DO
BENEFÍCIO,  SUJEITA  A  REVISÃO  POR
INICIATIVA  DO  SEGURADO,
RESPEITADO  O  PRAZO  DECADENCIAL
PARA  REVISÃO  DO  BENEFÍCIO,
PREVISTO EM LEI.

DIB 9/10/2019

DIP
DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

(PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO)

VALOR A SER PAGO VIA RPV/PRECATÓRIO

A  SER  CALCULADO  PELO  SETOR  DE
CÁLCULOS  DO  JUÍZO  DE  ORIGEM,
APÓS  A  COMPROVAÇÃO  DA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, SUJEITO
A  COBRANÇA  DE  DIFERENÇAS
DECORRENTES  DE  REVISÃO  POR
INICIATIVA  DO  SEGURADO,
RESPEITADO  O  PRAZO  DECADENCIAL
PARA  REVISÃO  DO  BENEFÍCIO,
PREVISTO EM LEI.

Visualizado/Impresso em 20 de Maio de 2022 as 14:16:08
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Imprimir

PODER JUDICIÁRIO

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 28
Nr. do Processo 0501734-19.2018.4.05.8504T Autor ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data da Inclusão 21/02/2019 10:10:15 Réu

EQUIPE DE ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e
outros

Última alteração
José Luis Lopes Lima às 19/02/2019
17:13:56

Juiz(a) que validou ADRIANA FRANCO MELO MACHADO
Tipo de Documento
para o CNJ -
Sentença Tipo: Tipo B - Repetitivas e

Homologatórias
Decisão: Homologatória de Acordo em
Audiência

Especialização do Tipo
B Homologatórias

Decisão de Embargos? Não    Sim 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Ação Especial Cível Previdenciária n.º 0501734-19.2018.4.05.8504

Autor(a):  Ana Meire Silvino dos Santos

Réu: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS

           Aos 19 de fevereiro de 2019 às 14:49 na sala de audiências da 9ª Vara Federal, Subseção
Judiciária de  Propriá/SE,  onde se encontrava presente o  Exma.  Sra.  Dra.  Adriana Franco
Melo  Machado,  Juíza  Federal,  comigo,  José  Luís  Lopes  Lima,    técnico  judiciário,  abaixo
assinado, teve lugar a audiência designada. Apregoadas as partes e os seus representantes
legais, dando fé do comparecimento da parte autora, Sr(a). Ana Meire Silvino dos Santos,
acompanhada  de  seu(ua)  advogado(a)  Dr(a)  João  Thiers  Pereira  Lima, e  do  Instituto
Nacional  do Seguro Social,  na  pessoa de seu(ua) procurador(a),  Dr(a).  Ricardo Duarte de
Melo, ambos presentes na sede desta subseção.

INICIADOS  OS  TRABALHOS,  a  MM.  Juíza  questionou  as  partes  sobre  a
possibilidade de acordo, o qual não foi aceito;

Dando prosseguimento  à  audiência,  foi  ouvido o  depoimento  pessoal  da  parte
autora no sistema DRS Audiências e,  após, da testemunha compromissada Sr(a).  Adriano
Santos, CREA 271367209-0, e da Sra. Nataly Lemos dos Santos, Rg.: 2358436-0 SSP/SE. Ambas
as partes desistiram da inquirição das demais testemunhas.

Novamente  questionados  sobre  a  possibilidade  de  acordo,  este  foi  aceito  nos
seguintes termos:

a)  A  demandada  implantará  o  benefício  de  auxílio-doença,  com  DIP  em
01/02/2019 e DCB em 07/06/2019;

b)  Referente as parcelas atrasadas a demandada paga ao demandante  80% dos
valores impagos, calculados, a partir de 02/07/2017,  conforme planilha de cálculos anexada
pela Seção de Cálculos  deste Juízo,  com observância ao REsp 1.495.146-MG e  Manual  de
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Cálculo da Justiça Federal do CJF.

c) A parte autora aceitou os termos do acordo, renunciando a quaisquer outras
parcelas oriundas do objeto desta ação.

d) As partes renunciam expressamente ao prazo recursal.

Em seguida, a MM. Juíza passou a proferir sentença (tipo "B"): "Vistos, etc. Tendo
em vista a transação efetivada pelas partes, homologo por sentença o presente acordo para
que produza seus efeitos legais, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, c/c
o art. 1º da Lei nº 10.259/2001."

Sem  custas  e  honorários  advocatícios,  em  face  do  disposto  no  art.  55  da  Lei
9.099/95.

Por fim, em razão do Ato nº. 252/2018 da Presidência do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região (TRF 5), esclareço à parte autora que, no momento da elaboração dos ofícios
requisitórios  (RPV/PRC),  o  titular  do  crédito  deverá  ter  o  CPF/CNPJ  regular  na  Receita
Federal do Brasil  ou registrado no Sistema Nacional de Óbitos.    A não observância dessa
exigência e a divergência de nomes na base da Receita Federal do Brasil implicarão a rejeição
pelo sistema de processamento e pagamento  dos ofícios requisitórios,  em cumprimento à
determinação contida no Acórdão  n.º 2.732/2017 do Tribunal de Contas da União.

Publique-se.  Registre-se.  Partes  intimadas  em  audiência.  Com  o  trânsito  em
julgado, baixem-se estes autos da distribuição e arquivem-se.

ADRIANA FRANCO MELO MACHADO

Juíza Federal

RESUMO DO BENEFÍCIO

BENEFÍCIO/ESPÉCIE Aux. Doença

SEGURADO ANA MEIRE SILVINO DOS SANTOS

CPF 047.205.285-38

RMI SAL. MINÍMO

DIB 02/07/2017

DIP 01/02/2019

DCB 07/06/2019

INÍCIO DA UNIÃO ESTÁVEL

TEMPO DE UNIÃO ESTÁVEL SUPERIOR
A 2 ANOS

SIM ( ) NÃO ( )
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TEMPO DE UNIÃO ESTÁVEL SUPERIOR
A 18 MESES

SIM ( ) NÃO ( )

AUXÍLIO-DOENÇA

REABILITAÇÃO SIM ( ) NÃO ( )

 Para constar, eu,  José Luís Lopes Lima, lavrei o presente, digitei e subscrevi.

Certidão - Trânsito em Julgado:

Certifico que a sentença proferida nos autos do processo em epígrafe transitou em
julgado na  data  de  sua  prolação,  conforme inteligência  do  caput  do  artigo  41  da  Lei  nº
9.099/95, aplicada subsidiariamente aos JEF.

Dou fê.

Propriá - SE, data supra.

José Luís Lopes Lima

Servidor

Visualizado/Impresso em 20 de Maio de 2022 as 12:07:34
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  25/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  28/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do

processo sem resolução do mérito, com forte no art. 321 do CPC, comprovar o preenchimento dos pressupostos da

gratuidade processual ou recoler as custas iniciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, com forte no art. 321 do CPC, comprovar o
preenchimento dos pressupostos da gratuidade processual ou recoler as custas iniciais.

 

Documento assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 28/06/2022, às 15:05:24

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001388174-45.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 28/06/2022 às 15:05:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001388174-45. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  07/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KRISTHIAN MORAIS

BOMFIM - 8363}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 202275000482 

 

 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO, já anteriormente qualificada nos 

autos, vem, a presença deste D. Juízo juntar comprovante de rendimentos. 

Termos em que, pede deferimento. 

Neopolis/SE, 07 de Julho de 2022. 

 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE Nº 8363 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  04/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  COM MANIFESTAÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  09/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade requerida.Tendo em vista o desinteresse da parte autora quanto à realização de audiência

conciliatória, deixo de designá-la. Promova-se a citação do Requerido para, querendo, ofertar contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade requerida.

Tendo em vista o desinteresse da parte autora quanto à realização de audiência conciliatória, 
deixo de designá-la. Promova-se a citação do Requerido para, querendo, ofertar contestação.

Documento assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 09/12/2022, às 14:38:44

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002735632-43.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 09/12/2022 às 14:38:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002735632-43. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  02/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro a gratuidade requerida. Tendo em vista o desinteresse da parte autora quanto à realização de

audiência conciliatória, deixo de designá-la. Promova-se a citação do Requerido para, querendo, ofertar

contestação.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  07/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 07/02/2023, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 02/02/2023, às 10:10:40.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  10/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20230209181006162 às 18:10 em 09/02/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2880171- C3/ 2023-00122 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
NEOPOLIS/SE 

  

 

Processo: 202275000482  

  

                                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S. em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 
juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar de se proceder com a habilitação 
da Seguradora nos presentes autos. 

 Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do 
Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrita sob o nº OAB 2595/SE sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento. 

 
NEOPOLIS, 9 de fevereiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2595/SE 
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 
RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos 
por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move A.M.T.S., em curso perante a 1ª VARA CÍVEL 
da comarca de NEOPOLIS, nos autos do Processo nº 00007502520228250045. 

  

  

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  23/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2880171- C3/ 2023-00122/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
NEOPOLIS/SE 

  

Processo: 202275000482 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ANA MEIRE TAVARES SILVINO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/08/2016, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/05/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 
pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – 
Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome 
do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, 
telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de 
R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 19/10/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais). 

 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – 
RELATÓRIO PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – 
SENTENÇA ANULADA – RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é 
imperiosa a cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e 
seja produzida nova prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de 
comprovar a existência da alegada invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. 
MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 
12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA 
EFETIVAMENTE DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de 
incapacidade e, consequentemente, do valor da indenização , imprescindível a 
realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de laudo médico particular 
não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que seja determinada 
a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, Relator: 
Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 
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DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – 
Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome 
do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NEOPOLIS, 15 de fevereiro de 2023. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move A.M.T.S., em curso 
perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de NEOPOLIS, nos autos do Processo nº 00007502520228250045. 

  

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO: 319034596301

VALOR TOTAL: 675,00

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04478

CONTA: 000000018620

Número da Autenticação

6D0F09619B0610E1
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA MEIRE TAVARES SILVINO MBM SEGURADORA S/A

3190345963 Neópolis Invalidez Permanente

18/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FERIMENTO CORTO CONTUSO EM REGIAO DORSAL DO PE ESQUERDO E ANTERIOR DO TORNOZELO ESQUERDO,
COM LESÃO PARCIAL DO TENDÃO EXTENSOR DO HALUX ESQUERDO

FOI REALIZADO SUTURA DE TENDÃO E PELE EM DORSO DO PE ESQUERDO ,EVOLUIU SEM INTERCORRENCIAS-
ALTA MÉDICA
Limitação funcional do 1º pododáctilo esquerdo

Com sequela

04/03/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DOR E DIMINUIÇAO DA FORÇA DE EXTENSÃO DO HALUX ESQUERDO

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000004478

Conta: 0000018620-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA MEIRE TAVARES
SILVINO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190345963Número do Sinistro:

047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

ASL-0177600/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Certidão de casamento
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Outros

ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/07/2019
Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do cadastramento: 15/07/2019
Nome: TANIA CRISTINA DE FARIA PINTO

CPF: 760.547.217-04CPF: 047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO TANIA CRISTINA DE FARIA PINTO
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA MEIRE TAVARES
SILVINO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

ASL-0177600/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Certidão de casamento
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/05/2019
Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do cadastramento: 27/05/2019
Nome: JULIANA MARQUES RODRIGUES

CPF: 149.018.967-09CPF: 047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO JULIANA MARQUES RODRIGUES

p. 128
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  24/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação da requerida,

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  03/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para ofertar replica à contestação. Prazo: 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora para ofertar replica à contestação. Prazo: 15 dias.

 

Documento assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 03/03/2023, às 10:38:32

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000433372-79.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 03/03/2023 às 10:38:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2023000433372-79. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  27/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KRISTHIAN MORAIS

BOMFIM - 8363}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, ESTADO 

DE SERGIPE 

 

Processo nº: 202275000612 

 

 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO, já devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT que contende em face de SEGURADORA 

LIDER DE DOS CONSÓRCIOS DOS SEGURO DPVAT S/A, em trâmite perante está r. vara 

e respectivo cartório, vem, mui, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua RÉPLICA ante a contestação apresentada pela Requerida, pelos fundamentos 

de fato e direito a seguir expostos:  

I. DO BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

A Parte Autora sofreu acidente de trânsito, nas imediações do trevo do 

povoado Betume, onde se desequilibrou e acabou caindo na pista. 

Tal fato, ocorreu em 18/08/2016 às 14h e 30min, a mesma fora atendida 

no Hospital Municipal de Neópolis, e encaminhada para a fundação hospitalar de saúde de 

Propriá/SE, diante da gravidade das lesões, sendo constatado no momento oportuno 

“LESÃO DILACERANTE NO DORSO DO PÉ ESQUERDO COM LESÃO MUSCULAR.” 

Conforme Prontuário Médico, a Parte Autora em 18/08/2016 foi admitida 

no hospital em razão do acidente de trânsito sofrido, diante disso faz jus ao recebimento da 

Indenização do Seguro obrigatório – DPVAT em razão das lesões e permanentes que lhe 

afetam. Sendo que uma análise mais detalhada é encontrada nas páginas do prontuário 

médico, onde se descreve em termos médicos os procedimentos, bem como as minúcias da 

fratura.  

Por conta da gravidade das lesões, e suas sequelas, a Autora se tornou 

inapta para exercer suas funções laborais, passando a receber AUXILIO DOENÇA evoluindo 

para a sua APOSENTADORIA PELO INSS, conforme se extrai dos processos de nº 0501734-

19.2018.4.05.8504 e 0501142-67.2021.4.05.8504. 

Em pedido administrativo, fora concedido a requerente o pagamento pela 

perda funcional dos “DEDOS DO PÉ” – Perda funcional completa de qualquer um dos 

membros do pé 10%, sendo paga a mesma, a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 

cinco reais). 
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Acontece que sua lesão não atingiu somente “UM DEDO DO PÉ” e sim 

todo o membro inferior, lhe fazendo perder 100% (cem por cento) da mobilidade daquele 

membro. 

A Requerida fora devidamente citada e, por conseguinte, apresentou sua 

contestação.  

Ainda no mérito da causa, requereu a produção de prova pericial sobre o 

Autor.  

Breve é o relatório. 

II- DO DIREITO  

a) DAS INFORMAÇÕES TRAZIDAS AOS AUTOS  

Em sua defesa, sustenta a parte Requerida que nos autos OS documentos 

médicos divergem BO, tendo em vista que em um dos relatórios médicos há a informação de 

que o autor tinha dado entrada dia 06/06/2020 e a lesão fora causada um dia antes, e no 

BO é informado que o acidente ocorreu no dia 06/06/020. Porém, o prontuário de chegada 

do autor, confirma a data de entrada e bem como a informação de que o mesmo foi levado 

pela SAMU até o hospital, como consta na informação dada no BO, vejamos: 

Ocorre que tanto os prontuários, exames médicos, BO são capazes de 

provar o nexo de causalidade entre o acidente e a suposta invalidez da vítima.  

Compulsando detidamente o processo, precisamente os documentos 

juntados pelo Requerente, verifica-se que foram anexados a inicial relatórios médicos, 

exames clínicos e boletim de ocorrência, documentos necessários a comprovar o nexo de 

causalidade entre o acidente e a invalidez do Autor.  

O fato de haver uma divergência de um dia nas informações, não é capaz 

de elidir os danos do acidente automobilístico, pois estamos falando de diferença de apenas 

um dia, o que pode, inclusive ter sido erro de digitação, ou de inobservância da parte autora 

em visualizar possíveis datas, pois estamos tratando se um senhor de 62 anos de idade.  

Desta feita, é inquestionável que as lesões que ocasionaram a invalidez do 

Autor decorreram do acidente sofrido em questão. Sendo totalmente desnecessário oficiar a 

Delegacia de Polícia, tendo em vista a morosidade e prejuízo que isto pode trazer ao processo. 

III - DA REGULARIDADE DA PETIÇÃO INICIAL- LAUDO DO IML  

Arguiu o Requerido, em sua contestação, a inépcia da petição inicial 

sustentando que não fora trazido aos autos pela parte Requerente documentos 

imprescindíveis para o ajuizamento da ação, a saber, laudo do IML.  

Pois bem. 
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Primeiramente, cumpre registrar que não se vislumbra a inépcia da inicial 

pela ausência da juntada pelo Autor de Laudo do IML, tendo em vista que carreou aos autos 

documentos necessários e suficientes para comprovar o dano e nexo de causalidade.  

Frise-se, que existe nos autos, laudo médico realizado por perito do 

INSS, o qual constatou a gravidade e extensão das lesões, de forma permanente, o qual 

serviu de suporte para a procedência de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ da 

Requerida. 

Ora, o Requerente juntou ao processo documentos que comprovam as 

sequelas por ele sofridas em razão do acidente, inclusive laudo médico realizado por perito 

imparcial do INSS, 

IV - DO AMPARO LEGAL – PAGAMENTO INTEGRAL A INVALIDEZ 

O Autor tem sua pretensão respaldada na Lei n°6.194/74, que regula o 

pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório, conforme assevera o inciso 

II, do artigo 3º. 

"Art. 3º -Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2° compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente;” § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa 

a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que 

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando - se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 

disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção 

de efeitos).I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos) II - quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 

da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo - se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
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e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda 

o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos).  

Portanto, Excelência, uma vez comprovadas as lesões sofridas pelo Autor 

se fazem necessário o pagamento da justa indenização pela Requerida.  

É salutar que fique resguardado o direito do Autor ao pagamento integral 

no valor correspondente a invalidez permanente de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), tendo em vista as lesões sofridas por conta do acidente.  

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda 

ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 

pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou 

seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável.  

A invalidez é considerada permanente emente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.  

Ademais, a indenização deve ser paga mediante simples PROVA DO 

ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, conforme elencado no art.5º §1º, da referida Lei:  

"Art. 5°- O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. § 1° - A indenização referida neste artigo será paga com 

base no valor da época da liquidação do sinistro, em cheque 

nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 

sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da 

entrega dos seguintes documentos: a) certidão de óbito, registro 

da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade 

de beneficiários no caso de morte; b) prova das despesas 

efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico – assistente e registro da ocorrência no 

órgão policial competente no caso de danos pessoais. §2°- Os 

documentos referidos no § 1° serão entregues à Sociedade 

Seguradora, mediante recibo, que os especificará. § 3° - Não se 

concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a 

morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de 

necropsia, fornecida diretamente pelo Instituto Médico Legal, 

independentemente de requisição ou autorização da autoridade 

policial ou da jurisdição do acidente.§ 4° - Havendo dúvida 

quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em 

caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
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permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 

hospitalar, relatório de internamento ou tratamento, se houver, 

fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido 

verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da 

entidade fornecedora.”  

Nesse passo, a Terceira Turma Recursal Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça, já apreciou questão relativa à validade do laudo de exame de corpo de delito do 

Instituto Médico Legal que atesta invalidez permanente para o pagamento da indenização do 

Seguro Obrigatório - DPVAT. A ementa do acórdão é a seguinte:  

"f-SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. O laudo do IML comprova a 

invalidez permanente, laudo oficial, o que impõe a procedência 

da lide Valor de indenização em múltiplos de salários mínimos 

vigentes à época da liquidação do sinistro, na forma da Lei 

6.194/74, art. 3o, alíneas 'a', e art. 5o, §1°, sendo 

manifestamente ilegal a resolução do Conselho Nacional de 

Seguros Privados que fixa em montante inferior. Lei recepcionada 

pela Constituição Federal. 2- Quitação dada pelo beneficiário, em 

valor inferior ao devido, não afasta o direito do interessado de 

obter a diferença de valor fundada em Lei. A renúncia a direitos 

deve sempre ser interpretada restritivamente. RECURSO 

IMPROVIDO" (Recurso Inominado n. 71000725085, Terceira 

Turma Recursal Cível - JEC, Relatora: Dra. Maria José Schmitt 

Sant Anna, julgado em 28.06.2005)”. -(grifos nossos).  

Cabe aqui pinçar trecho do referido acórdão.  

"Deste modo, a graduação da invalidez permanente fica 

afastada, uma vez que essa distinção não é feita pela Lei n° 

6.194/74, que regula a matéria. Havendo a invalidez é devida 

a indenização, não importando o grau." 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanente com base 

na Resolução nº1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – 

CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei 

nº6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização com 

base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos:  

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual 

afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar 

o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º 

da Lei nº6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o 

pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do 
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acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a 

invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder 

a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação 

do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 

não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da 

indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 

Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, 

Julgado em 21/05/2008).  

Sendo assim, os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, além do fato inquestionável 

de que o laudo médico atesta a debilidade e/ou invalidez permanente de membro ou função, 

dessa forma, é PROVA BASTANTE para garantir o pagamento da INDENIZAÇÃO do Seguro 

Obrigatório no valor COMPLEMENTAR.  

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm a 

requerente direito à indenização.  

Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização.  

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO – 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 

que se falar em graduar a invalidez permanente com base na 

Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional 

de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 

6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores 

referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 

liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de 

receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele 

efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor da indenização tarifado 

em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 

abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 

administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGPM, a contar daquele termo, acrescidos 
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de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 

parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).  

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico e o registro da ocorrência no órgão policial, perícia realizada pelo INSS e decisão da 

justiça federal o qual atesta a invalidez da Requerente. 

V – DA PROVA PERICIAL REALIZADA NA ESFERA JUDICIAL 

 

Cabe aqui registrar, que o laudo pericial anexado aos autos, não fora feito 

de forma particular. 

O mesmo fora extraído dos processos de nº 0501734-19.2018.4.05.8504 

e 0501142-67.2021.4.05.8504, o qual, após determinação do juízo federal, fora realizado por 

perito imparcial do INSS. 

Desta forma, resta demonstrado a validade e imparcialidade da presente 

perícia, devendo a mesma ser considerada em sua totalidade, priorizando assim, os 

princípios da celeridade e economia dos atos processuais. 

VI - DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

No tocante à correção monetária, o termo inicial de incidência deve ser a 

partir do pagamento parcial, ou seja, 18 de novembro de 2013, porque esse é o marco a 

partir do qual os requerentes deixaram de usufruir do valor a complementar e que justifica 

a reposição de seu poder de compra. No mais, as questões encontram respaldo na súmula 

14 das Turmas Recursais:  

SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revisada em 27/06/2007): 

VINCULAÇÃO SALÁRIO MÍNIMO. - É legítima a vinculação do 

valor da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário 

mínimo, consoante fixado na Lei nº 6.194/74, não sendo possível 

modificá-lo por Resolução. A alteração do valor da indenização 

introduzida pela M.P. nº 340 só é aplicável aos sinistros ocorridos 

a partir de sua vigência, que se deu em 29/12/2006. QUITAÇÃO. 

- A quitação é limitada ao valor recebido, não abrangendo o 

direito à complementação da indenização, cujo valor decorre de 

lei. CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do 

seguro DPVAT institui solidariedade entre as seguradoras 

participantes, de modo que, independentemente de qual delas 

tenha liquidado administrativamente o sinistro, qualquer uma 

poderá ser demandada pela respectiva complementação de 

indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse motivo. 
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PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos sinistros ocorridos 

antes da vigência da Lei nº 8.441/92 é desnecessária a 

comprovação do pagamento do prêmio do seguro veicular 

obrigatório. COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de causa 

a afastar a competência do juizado especial quando os autos 

exibem prova da invalidez através de laudo oriundo de órgãos 

oficiais, como o INSS e o DML. APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - 

Na hipótese depagamento administrativo parcial, a 

complementação deverá ser apurada com base no salário mínimo 

da data de tal pagamento. Nas demais hipóteses, a indenização 

deverá ser apurada com base no valor do salário mínimo da data 

do ajuizamento da ação. Outrossim, para os sinistros ocorridos 

a partir de 29/12/2006, a apuração da indenização, havendo ou 

não pagamento administrativo parcial, deverá tomar por base o 

valor em moeda corrente vigente na data da ocorrência do 

sinistro. CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção monetária, a ser 

calculada pela variação do IGP-M, incide a partir do momento da 

apuração do valor da indenização, como forma de recomposição 

adequada do valor da moeda. JUROS – Os juros moratórios 

incidirão a partir da citação, salvo quando houver pagamento 

parcial ou pedido administrativo desatendido, hipóteses em que 

incidirão, respectivamente, a partir do adimplemento parcial ou 

do término do prazo legal para o pagamento. Portanto, requer o 

pagamento da diferença entre o valor já indenizado e o valor 

legalmente previsto, a ser atualizado até a data do efetivo 

pagamento, incidindo correção monetária e juros moratórios de 

1 % ao mês.  

VII - DOS REQUERIMENTOS  

Face o exposto, e, tendo em vista o que dos autos consta, tem-se a 

concluir, sem restarem quaisquer dúvidas, que a presente ação somente reza pela 

procedência, haja vista as alegações acima expostas.  

Isto posto, requer a Vossa Excelência, seja a presente demanda julgada 

TOTALMENTE PROCEDENTE, a fim de condenar o requerido, integralmente, em todos os 

termos da petição inicial.  

Nestes termos, em que pede deferimento.  

Neópolis/SE, 20 de Março de 2023. 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE Nº 8.363 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  27/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. 27/03/2023 15:44:56, pelo Advogado:

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM é tempestivo 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  27/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação Requerente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  16/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Deste modo, afastada a aplicação do CDC ao caso concreto, não há que se falar em inversão do ônus da prova,

cabendo à parte autora, portanto, a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito.Passo a sanear o feito.Não

ocorre nenhuma hipótese de extinção do processo (CPC, art. 354) ou de julgamento antecipado da lide (CPC, art.

355).Tenho por incontroversa a ocorrência de acidente de trânsito sofrido pela autora, diante do registro do Boletim

de Ocorrência juntado à p. 21, bem como dos documentos de p. 22/45.Fixo os seguintes pontos controvertidos:a) o

grau da lesão sofrida;b) o valor da indenização correspondente.Intimem-se as partes para os fins do art. 357, §1º do

CPC.Estabilizada a decisão, intimem-se as partes para indicarem as provas que pretendem produzir, bem como para

apresentarem rol de testemunhas em 15 dias.I.Sem prejuízo, diante do expresso requerimento da parte requerida,

determino a realização de perícia médica, nomeando para atuar como perito o Dr. Paulo Cândido de Lima Júnior,

arbitrando em seu favor honorários no valor de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), que deverão ser pagos pela

Requerida, nos moldes do previsto no Convênio nº 16/2023 do TJSE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

Vistos, etc.

 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO, devidamente qualificada, ajuizou Ação de Cobrança   em
face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., alegando, em
síntese, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 18/08
/2016,   sendo  administrativamente reconhecida "a perda funcional completa de qualquer um
dos membros do pé" em graduação média e efetuado o pagamento de R$ 675,00 (seiscentos
e setenta e cinco reais), pela Demandada, quando em verdade se tratava de perda total de
membro inferior, cujo valor do seguro seria  de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta
reais).  

 

Discorrendo sobre os fatos e o seu pretenso direito, pleiteia a complementação do valor que
entende devido pelo seguro DPVAT, com acréscimos legais.

 

Citada, a requerida apresentou contestação às p. 82/87, na qual aduz que já foi realizado o
pagamento do seguro devido à autora no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco
reais), proporcional à lesão sofrida e atestada em perícia administrativa. Alega a ausência de
prova do alegado grau da lesão, sustentando  a não aplicação do CDC ao caso, requerendo a
improcedência dos pedidos.

 

Em réplica, a Autora refutou os argumentos da defesa e ratificou os termos da exordial.

 

Decido.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual não se
caracteriza relação de consumo aquela existente entre a vítima de acidente de trânsito e a
seguradora que integra o consórcio de seguro DPVAT.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 16/05/2023 às 11:47:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001070533-17. Fl: 1/4
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Isto porque não se trata de seguro facultativo contratado espontânea e diretamente pela parte,
mas sim de seguro obrigatório previsto e constituído em lei, cujo pagamento ocorre através
das seguradoras integrantes de consórcio previamente pactuado nos termos da Lei 6.194/74.

 

Neste sentido:

 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE
DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO
SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E
/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.
IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diversamente do que se dá no
âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do Código de Defesa do
Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com efeito, em se tratando
de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre as partes, tampouco
qualquer ingerência das seguradoras componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras
atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores
correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha
do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie,
ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 2.
Recurso especial desprovido". (REsp 1.635.398/PR, 3ª Turma, DJe 23/10/2017).

 

Deste modo, afastada a aplicação do CDC ao caso concreto, não há que se falar em inversão
do ônus da prova, cabendo à parte autora, portanto, a comprovação dos fatos constitutivos do
seu direito.

 

Passo a sanear o feito.

 

Não ocorre nenhuma hipótese de extinção do processo (CPC, art. 354) ou de julgamento
antecipado da lide (CPC, art. 355).

 

Tenho por incontroversa a ocorrência de acidente de trânsito sofrido pela autora, diante do
registro do Boletim de Ocorrência juntado à p. 21, bem como dos documentos de p. 22/45.

 

Fixo os seguintes pontos controvertidos:

 

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 16/05/2023 às 11:47:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001070533-17. Fl: 2/4
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a) o grau da lesão sofrida;

 

b) o valor da indenização correspondente.

 

Intimem-se as partes para os fins do art. 357, §1º do CPC.

 

Estabilizada a decisão, intimem-se as partes para indicarem as provas que pretendem
produzir, bem como para apresentarem rol de testemunhas em 15 dias.

 

I.

 

Sem prejuízo, diante do expresso requerimento da parte requerida, determino a realização de
perícia médica, nomeando para atuar como perito o Dr. Paulo Cândido de Lima Júnior,
arbitrando em seu favor honorários no valor de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), que
deverão ser pagos pela Requerida, nos moldes do previsto no Convênio nº 16/2023 do TJSE.

 

Intime-se o expert nomeado para dizer se aceita o encargo, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Havendo aceitação, intimem-se as partes para, querendo, ofertar impugnação, e ainda, a
Seguradora Ré, para efetuar depósito judicial da mencionada verba, em 15 (quinze) dias,
mediante comprovação nos autos.

 

Após a confirmação do depósito, intimem-se as partes para indicarem assistentes técnicos e
apresentarem quesitos. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Em seguida, providencie a Secretaria o agendamento da perícia, intimando-se as partes
acerca da data, hora e local.

 

Encaminhe-se ao perito os quesitos já apresentados pelas partes.  

 

Deverá o perito responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 16/05/2023 às 11:47:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001070533-17. Fl: 3/4
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1 – A Autora é portadora de lesões ou deficiência?  Caso positivo, quais?
2 – Tais lesões ou deficiência decorreram do acidente automobilístico sofrido pela Requerente
em 18/08/2016?

 

3 – A lesão ou deficiência apresentada pela Pericianda implica a perda total de alguma função
ou sentido? Especifique.

 

4 – Em caso de perda parcial de sentido ou função, esta é permanente ou temporária? Sendo
permanente, qual o grau de perda/redução?

 

Vindo o laudo pericial intime-se as partes para se manifestarem em 15 dias.

Somente após apreciarei o pedido de designação de audiência de instrução.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 16/05/2023, às 11:47:13

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023001070533-17.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 16/05/2023 às 11:47:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001070533-17. Fl: 4/4
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  17/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 17/05/2023, o movimento registrado no dia 16/05/2023, às

11:47:22 : Decisão >> Saneamento

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  19/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2880171- C3/ 2023-00122/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEOPOLIS/SE

 

 

Processo: 202275000482

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S., em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 
manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NEOPOLIS, 19 de maio de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  22/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Junto aos autos o ofício SEI nº OFÍCIO nº 7706/2023. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

 
OFÍCIO nº 7706/2023
  Aracaju, 22 de maio de 2023.

Aos(Às) Senhores(as) Magistrados(as) do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

Assunto: 2º Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT (2023)

Excelentíssimo(a) Magistrado(a),

Pelo presente, considerando o Convênio nº 16/2023 -Termo de Convênio de Cooperação Institucional
que entre si celebram o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S/A, cujo valor de honorários periciais é de R$ 328,00 (trezentos e vinte oito reais), o qual, em breve
síntese, determina ser da responsabilidade da empresa em tela, o pagamento dos honorários periciais,
independentemente ao resultado da perícia, situação que gera economia a este Egrégio Tribunal de Justiça;

Considerando a promoção do auxílio à  celeridade processual e à prestação jurisidicional eficaz,
mediante, somente, o preenchimento da avaliação médica padronizada (1965018) no Mutirão pelo(a) médico(a)
perito(a), acompanhado pelo assistente técnico da Seguradora Líder;

Considerando a necessidade desta Coordenadoria de Perícias Judiciais de organizar o próximo
Mutirão de perícias pendentes nos processos do seguro DPVAT, nas diversas especialidades (Ortopedia,
Neurologia, Odontologia/Buco, etc), solicitamos a Vossa  Excelência  que sejam indicados, no prazo de 10
(dez) dias, os processos que tenham como parte Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A e
estejam pendentes de produção de prova pericial, fazendo indicar:

NÚMERO DO
PROCESSO VARA/COMARCA ESPECIALIDADE DA

PERÍCIA
    (Ortopedia, por exemplo)
     

 

Tais informações serão integradas ao levantamento de pendências de perícias e alinhadas
à  disponibilidade de agenda dos médicos  peritos, com a anuência da Presidência e da Corregedoria-Geral de
Justiça deste Tribunal, para aprovação  e  definição de um período para a realização do referido Mutirão,
devidamente comunicado aos respectivos Juízos de Direito, com antecedência prevista de 45 (quarenta e cinco)
dias, dia e horário do procedimento pericial, para fins de intimações das partes.

Por fim, registramos que o auxílio das respectivas Secretarias nas intimações das partes é de
extrema importância, evitando-se atrasos na marcha processual por ausência das partes, cabendo a
descrição  em tais mandados a necessidade de apresentação dos documentos  necessários para que o(a)
periciando(a) leve no dia do mutirão: Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À  SEJUD  para ciência.p. 159
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS,
Coordenador - Coordenadoria de Perícias Judiciais, em 22/05/2023, às 10:38, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-
documentos informando o código verificador 1965017 e o código CRC F1B414A3.

0012321-03.2023.8.25.8825

“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o
Meio Ambiente”

1965017v3
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  22/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  30/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do disposto no Ofício n.º 7706/2023 da Coordenadoria de Perícias do TJSE, torno sem efeito a nomeação do

perito Dr. Paulo Cândido de Lima Júnior (p. 149/152), bem como indefiro o pedido formulado pela Requerida na

petição retro, devendo as partes aguardar a designação de data para realização do exame a ser definida pelo setor

de perícias deste Tribunal, conforme processo SEI 0012321-03.2023.8.25.8825. Aguarde-se por trinta dias a

definição da data, através do referido SEI. Com a informação, intimem-se as partes acerca do(a) profissional, data,

horário e local em que se realizará a perícia médica, devendo a parte autora, no dia do exame, fazer-se acompanhar

de prontuário médico, cópia do Boletim de ocorrência e exames médicos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante do disposto no Ofício n.º 7706/2023  da Coordenadoria de Perícias do TJSE,
torno sem efeito a nomeação do perito Dr. Paulo Cândido de Lima Júnior (p. 149
/152), bem como indefiro o pedido formulado pela Requerida na petição retro,
devendo as partes aguardar a designação de data para realização do exame a ser
definida pelo setor de perícias deste Tribunal, conforme processo SEI 0012321-
03.2023.8.25.8825. 

Aguarde-se por trinta dias a definição da data, através do referido SEI. Com a
informação, intimem-se as partes acerca do(a) profissional,  data, horário e local em
que se realizará a perícia médica, devendo a parte autora, no dia do exame,  fazer-
se acompanhar de prontuário médico, cópia do Boletim de ocorrência e exames
médicos.

 

Documento assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 30/05/2023, às 17:59:32

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023001210644-69.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 30/05/2023 às 17:59:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001210644-69. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  31/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 31/05/2023, o movimento registrado no dia 30/05/2023, às

17:59:37 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  26/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Junto aos autos o OFÍCIO nº 9412/2023, SEI, da Coordenadoria de Perícias Judiciais. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

 
OFÍCIO nº 9412/2023
  Aracaju, 21 de junho de 2023.

Aos(Às) Senhores(as) Magistrados(as) do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

Assunto: Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT

Excelentíssimos membros da Magistratura Sergipana,

Pelo presente, cumprimentando cordialmente a Vossas Excelências ao passo em que comunico que
após tratativas com a Corregedoria Geral de Justiça, com o objetivo de realização do 2º Mutirão (ano 2023) de
perícias pendentes nos processos do seguro DPVAT (SEI 0012321-03.2023.8.25.8825), aliado à disponibilidade
dos médicos peritos nas especialidades possíveis, ao menos para este momento, a Coordenadoria de Perícias
Judicias organizou um calendário de perícias e devidamente autorizado pela Presidência (1996645), no dia
04/08/2023.

Ainda, importante registrar que a colaboração da equipe da Secretaria de cada unidade jurisdicional é
de grande importância para a implementação das intimações das partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de  documentos necessários para que o(a) periciando(a) leve no dia do mutirão: Prontuário médico;
Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos.

Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de
chegada, no citado local da perícia [Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais -
Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE]. 

Ainda, diante da indisponibilidade de médicos peritos externos na especialidade Neurologia, registro
que no caso dos processos descritos o múnus ficará a cargo da Médica requisitada lotada na Coordenadoria de
Perícias Judiciais, Dra. Monica Vieira Aragão, a qual não fará jus a honorários periciais.

Assim, para melhor clareza de cada Vara/Comarca  e, consequentemente, a cada processo que
participará do Mutirão de perícias judiciais, segue em anexo tabela informativa por especialidades:

Peritos em Ortopedia:

Dr. Andrey Sorrilha - 04/08/2023.

Perita em Neurologia:

Dra. Mônica Vieira Aragão* - 04/08/2023.

*sem a incidência de pagamento de honorários periciais por se tratar de médica requisitada lotada no
quadro pessoal da Coordenadoria de Períciais Judiciais.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À ASSESP, SEJUD e CGJ para ciência.
p. 166
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS,
Coordenador - Coordenadoria de Perícias Judiciais, em 26/06/2023, às 08:55, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-
documentos informando o código verificador 1994449 e o código CRC 397DC5D2.

0014799-81.2023.8.25.8825

“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o
Meio Ambiente”

1994449v3
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  26/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do ofício retro, intimem-se as partes, observando-se o seu conteúdo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  26/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei mandato de intimação tombado sob n 202375001863ANA MEIRE TAVARES SILVINO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  26/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202375001863 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias

[TM4302,MD158]<br/><br/> {Destinatário(a): ANA MEIRE TAVARES SILVINO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Pça. Mons. José Moreno de Santana S/N
Bairro - Centro Cidade - Neópolis
Cep - 49980-000 Telefone - 7981335236

Normal(Justiça Gratuita)

202375001863

PROCESSO: 202275000482 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000750-25.2022.8.25.0045

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 04/08/2023

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

 Horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da períciaObservação:
[Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n -
Capucho, Aracaju - SE]. Leve no dia da perícia : Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames
médicos.

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO 
Residência: RUA SÃO FRANCISCO, POVOADO BETUME, 107 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: NEOPOLIS - SE - SE

[TM4302, MD158]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Assinado eletronicamente por AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS VASCONCELOS, em 26/06/2023 às 14:32:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023002278375-88. Fl: 1/2
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Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS
VASCONCELOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419e Criminal de Neópolis, em 26/06/2023, às 14:32:11
/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023002278375-88.

Recebi o mandado 202375001863 em _____/_____/__________

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Assinado eletronicamente por AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS VASCONCELOS, em 26/06/2023 às 14:32:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023002278375-88. Fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  27/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 27/06/2023, o movimento registrado no dia 26/06/2023, às

10:48:43 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  14/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202375001863 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias [TM4302,MD158] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANA MEIRE TAVARES SILVINO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Pça. Mons. José Moreno de Santana S/N
Bairro - Centro Cidade - Neópolis
Cep - 49980-000 Telefone - 7981335236

Normal(Justiça Gratuita)

202375001863

PROCESSO: 202275000482 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000750-25.2022.8.25.0045

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 04/08/2023

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

 Horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da períciaObservação:
[Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n -
Capucho, Aracaju - SE]. Leve no dia da perícia : Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames
médicos.

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO 
Residência: RUA SÃO FRANCISCO, POVOADO BETUME, 107 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: NEOPOLIS - SE - SE

[TM4302, MD158]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Assinado eletronicamente por AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS VASCONCELOS, em 26/06/2023 às 14:32:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023002278375-88. Fl: 1/2
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Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS
VASCONCELOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419e Criminal de Neópolis, em 26/06/2023, às 14:32:11
/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023002278375-88.

Recebi o mandado 202375001863 em _____/_____/__________

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Assinado eletronicamente por AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS VASCONCELOS, em 26/06/2023 às 14:32:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023002278375-88. Fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202275000482 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000750-25.2022.8.25.0045

MANDADO: 202375001863

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/07/2023 00:00

DESTINATÁRIO: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

ENDEREÇO:
RUA SÃO FRANCISCO nº 107, POVOADO BETUME. BAIRRO: ZONA 
RURAL. NEOPOLIS/ SE. CEP: 49980-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSEMÁRIO GONÇALVES SOARES, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 14/07/2023, às 19:35:55

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023004016531-40.

Assinado eletronicamente por JOSEMÁRIO GONÇALVES SOARES, em 14/07/2023 às 19:35:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023004016531-40. Fl: 1/1
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Nome do Arquivo: 

 

    20230714_193115.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  08/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Junto ao feito LAUDO - ANA MEIRE TAVARES SILVINO -MUT DPVAT <br/> Juntada de Laudo<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620232108130

Nome original: 202275000482 LAUDO ANA MEIRE TAVARES SILVINO -MUT DPVAT.pdf

Data: 08/08/2023 08:58:28

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  14/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes para se manifestarem em 15 dias, sobre o laudo pericial retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  15/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 15/08/2023, o movimento registrado no dia 14/08/2023, às

12:52:42 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 186



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  16/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 230808120946622 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 15/08/2023,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de ANA MEIRE

TAVARES SILVINO.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 10288070540 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2362213
Origem Interligação
Data do depósito 15/08/2023
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  17/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KRISTHIAN MORAIS

BOMFIM - 8363}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE 

 

 

 

Processo nº. 202275000482 

 

 

 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO, já devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe em trâmite neste Douto Juízo, vem IMPUGNAR O LAUDO PERICIAL 

anexado pelo perito ora designado as fls. 180/183, conforme preceitua o Art. 477, § 1º do 

CPC. 

A Requerente não concorda com o ponto de vista apresentado pelo Ilustre 

perito, no tocante a porcentagem, pois contraditório, tomando por referência a tabela do 

DPVAT, que lhe feriu um grau de 10% e 25%, respectivamente. Vejamos: 
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Conforme laudo do próprio perito, a Requerente teve PERDA PARCIAL 

COMPLETA, OU SEJA, DE 100%, DA MOBILIDADE DO PÉ E DO TORNOZELO. 

Ocorre que, mesmo identificando todas estas sequelas da Requerente, o 

Ilustre perito, no momento de quantificara extensão do dano junto a tabela DPVAT, de forma 

contraditória, aponta que a mesma teria PERDIDO A FUNÇÃO ANATÔMICA E/OU 

FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS DEDOS DO PÉ (10%). Vejamos: 

 

Ora, de maneira totalmente absurda e contraditória, o Ilustre perito 

identifica um membro e grau de lesão, porém ao apontar a extensão do mesmo na tabela, 

prefere indicar membro distinto, com grau e porcentagem indenizatória inferior, em uma 

nítida intenção de favorecer a instituição Requerida, devendo ser responsabilizado, conforme 

preceitua o Art. 158 e 473, § 1º do CPC: 

Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações 

inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e ficará 

inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 

em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão 

de classe para adoção das medidas que entender cabíveis. 

Art. 473. O laudo pericial deverá conter: 

[...] 

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em 

linguagem simples e com coerência lógica, indicando como 

alcançou suas conclusões. 

Frise-se que existe na tabela opção que identifica PERDA ANATÔMICA 

E/OU FUNCIONAL DE UM DOS PÉS (50%), fato este ignorado pelo mesmo. Vejamos: 
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Cabe levar em consideração que, a parte Autora sofreu não uma, mais 

duas lesões graves, o que ocasionou a PERDA COMPLETA FUNCIONAL DO PÉ E 

TORNOZELO, DEVENDO OS VALORES SEREM SOMADOS. 

Ocorre que, conforme constatado pelo laudo perícial, a Requerente perdeu 

a função completa de seu pé, e tornozelo. 

Corroborando com as alegações da parte Autora, cabe relembrar que após 

a ocorrência do acidente, a mesma se submeteu a longo tratamento, inclusive com a 

realização de diversas cirurgias, conforme constata o laudo pericial, permanecendo em 

auxílio doença desde 02/07/2017, vindo posteriormente a APOSENTAR-SE POR 

INVALIDEZ PERMANENTE, conforme demonstra a DECISÃO QUE LHE CONCEDEU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, as fls. 38/40. 

Sendo assim, visto as gritantes irregularidades constantes no mencionado 

laudo pericial, vem IMPUGNA-LO desde já, devendo o mencionado perito manifestar-se sobre 

as divergências aqui apontadas, conforme preceitua o Art. 477, § 2º do CPC. 

Notadamente que esclareça por que assinalou que a Requerente teria 

PERDIDO A FUNÇÃO ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS DEDOS 

DO PÉ (10%), se em seu próprio relatório o mesmo constata que houve PERDA ANATÔMICA 

E/OU FUNCIONAL DE UM DOS PÉS (50%). 

Termos em que, pede deferimento. 

Neópolis/SE, 17 de Agosto de 2023. 

 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE 8363 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  18/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2880171- C3/ 2023-00122/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEOPOLIS/SE

 

 

Processo: 202275000482

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
A.M.T.S., em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NEOPOLIS, 16 de agosto de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Junho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190345963

Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

Comprovante de residência incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

Declaração do Proprietário do Veículo não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento,
necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190345963

Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

Declaração do Proprietário do Veículo incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000004478

Conta: 0000018620-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA MEIRE TAVARES SILVINO MBM SEGURADORA S/A

3190345963 Neópolis Invalidez Permanente

18/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FERIMENTO CORTO CONTUSO EM REGIAO DORSAL DO PE ESQUERDO E ANTERIOR DO TORNOZELO ESQUERDO,
COM LESÃO PARCIAL DO TENDÃO EXTENSOR DO HALUX ESQUERDO

FOI REALIZADO SUTURA DE TENDÃO E PELE EM DORSO DO PE ESQUERDO ,EVOLUIU SEM INTERCORRENCIAS-
ALTA MÉDICA

Limitação funcional do 1º pododáctilo esquerdo

Com sequela

04/03/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DOR E DIMINUIÇAO DA FORÇA DE EXTENSÃO DO HALUX ESQUERDO

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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Rlllünmlb UB panamenlu cuvadora 

Ô LÍDER AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
Hllmll III HIH I I II IIII u.-...n..... .. ;.,... nwAI 

N° DO SINISTRO ___ < CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA] 

Este formulário deve ser preenchído exclusivamente com gmmm da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses seiam procuradores. Recomenda-se o preenchimemo em lctra de Torma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco Am W ÊzLDuiwe 
powÍDomm DO Édwm .H- Â 3r EXPEDIDO POR êg EMLLQJ /JaE 

CÕJGJEJIQSJIBB I_® m OOOOOOOO ODÉJC SQ ww 
E RENDA MENSAL DE RS ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÁO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA sàmg mâmá Tgxlggfs 5 ¡ 1 ui Ng ,AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER oos CONSÓRCIOS oo SEGURO 

DPVAT A EFETUAR o CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇOES ABAIXO PRESTADAS 

( )A Círculm Susep n° 445/2012. que traxa da prevcnção à lavagem de dinheiro no mercado segurador detevmina que lOdaS as seguradoras sào obrigadas a 

consliluir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamemo da indcnização Este cadastro deve conxer alàm dos documentos de idemiñtação pcssoal 
ínformações acerca da pmñssão e da íaixa de renda mensaL 

KA 

-4__/ 

Para evítar reprogramação de um pagamemo. Iembre-se que os documemos abaixo relacionados não devm de lorma alguma, ser apresemadosz 

- Conta salário elou beneficio - nos documentos aparecerern termostais como: INSS ou PREVIDENCIA SOCIAL ou Salàrio ou Funcional 
- Conta Empresarial - nos documemos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 
- Conta conjuma quando o beneñciárioMlima não for titulan 
- Conta tipo FÁCIL atenção para o Iimite de movimemaçâo ñnanceira mensal; 
~ Conla ripo FÁCIL operação 023 da CEF (Caí›<a Econômica Federal); 
- Coma POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Loxéticas com Iimite de movimentação ñnanceira mensal de até RS 2.000,00; 
: Conta bloqueada, ínativa ou em proposta (neste momento revoga~se a aceitação de ploposta de abenuva de conta como documemo 
comprobarório dos dados bancários); 

- CPF do beneñáriolvítima ínválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www rggg'1gíg;ggd§ ggv br), bem como o CPF cadasnado no SISDPVAT Sinistrcs que não é o mesmo da coma informada para depómm 
- Contas não perlencemes à vítimalbeneñtários. 

IMPORTANTEz Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com ímagem digikalizadalscanner ccloridol 
escrilos à mão, por meio de exlratos bancários informando a movímemação ñnanceira da conta ou cópia do verso do canão múltíplo com informaçáo 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) \ 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existin N° da CONTA (com dígi(o. se exiszin _ ,

¡ 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCQ IT U, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FE ERAU 
N° do BANCO 08§Q_ N° da AGÊNCIA (com dígím se existin Hà Ê1 N° da CONTA (com dígilo, se existinodil Ll bWB 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTOICRÉDITO DA lNDEN|ZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇOES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUlTADO 0 VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃQ 

_.__ _o2_6ae de wq #%M9ÃA&ÁJW SXXJVWO 
LOCAL ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

/ ® ATENÇÃO 

- 0 Seguro DPVAT garame índenização de R$13. 500 00 em caso de mone (valo¡ QUe será pago aols legílímols beneñcíário/$. obedecendo a legíslação vígenie 
na dala do acíden¡e) indenização de até R$13. 500. 00 cm casn de invalidez permanunxe (valor que varia ccnforme a gravidade das scquelas e de atordo Com a 
tabela de seguro previsxa na lei 11 945/2009) e reembolso de até RS 2 700 00 cm caso de despesas méd|co- -hospitalares 

Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenízaçào acesse wwwdpvalsegurodmransím com br ou lígue para o SAC DPVAT 0800-0221204
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AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDIT Rularizacao de pagamentu LI DER DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CI 

Il I I 

. AdmmmndnudnkgumDWAV 

12_; Bara maís esclarecimentos, acesse o site http2llwww.seguradorallder.:om.br ou ligue para o SAC DPVÁT 0800 02 ou OBU 
(exc|usivo para pessoas com deñcíência auditiva e de faIaJ

~ 

f _ W 

INFORMAÇOES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchímento completo de todos os campos com os dados do EENEE|§IÁRIO ou do REPRE§ENTANTE LEgAL 
sem rasuras, para correta análise do seu pedído de índenização. Dados incompletos ou íncorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFIClÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. 

É obrigatório Representame Legal para: 

Beneficiário entre 0 a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 
2- "Assinatura do Representante Lega|"). 
Beneficiário com 16 ou 17 anos - Necessárío que o Beneñciárío seja assistido gor seu “Regresentante Legal" (Pai, Mãe, Tutor). 
O formulário deverá ser preenchído com os dados do beneñciária Necessário que o formulário seja assinado pelo menor 

k 
de idade (no campo 1 "Assinatura do Beneñciário”) e seu Representante Legal (campo 2"Assinatura do Representante |ega|"). J 

Número do Sinistra ou ASL 

I 

íCPF da Víxima 

J 

Nome completo da vítima 

JJ90346965 OQQ aos 2285 ãàâ mm mEmg TAUARJES siwmço 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÃRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOÂM ecomplelo CPFÂÍÍMMQ da conta Proñssão 
WLE RE TAUARFÊ SiLuíNo QOS.885-32 DOÁfÊ

~

~

~~ 

Endereço 
K UA SÃ O FRANC\L~Q,O Númeroal 

O qv Cc›mplernento(_xASA 

B írr C'd d Estado CEP a ° 
Qenmeo Meõmax sz 119.920-eeo 

Em '| TeIefone(DDD) a' 

c mzmmampmu 24 m àgümú - CM (49 ) 9 3 8 08 8553 
Declaro, sob as penas da Iei e para ñns de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acim§. Segue, em anexo, 
cópía do comprovante de residêncía do endereço informada \ j 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

D RECUSO INFORMAR CJ SEM RENDA &ATE Rs 1.ooo,oo D RS 1.oo1,oo ATÉ R$ 3.ooo,00 

D Rs 3.oo1,oo ATÉ Rs s.000,oo D Rs 5.001,oo ATE Rs 7,ooo,oo D RS 7.oo1,oo ATÉ RS 10.000,00 D ACIMA DE Rs 1o.ooo,oo 

[:] CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abalxo. Asslnale uma opção) D CONTA CORRENTE (todos os bancos) 

D BRADESCO (237) CJ BANCO DO BRASIL (oo1) lj ITAÚ (341› SÊÃP NRO 

ECAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) r [ ] 

AGENCIA conm AGENCIA conm 
NRO. Nm NRQ DN NRO- DN 

(Iníormar dlgito se existin (lnformar dígito se exlstin (lnformar dígíto se existm (Informar dígito se existiü 

Declaro que os dados bancários são de mínha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 

Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agência e conta. 

Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

nií deLLg 
Local e Data 

mm MmfaKWWW 
Campo 1 - Assinatura do Beneñciárío Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 
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v teiílõER 
' 

PEDIDO DO SEGURO DF 
Autarízacaodepaganmlm mnhmmu 

L Boolha o(s) llpo(s) de coberturaz D DAMS (DE$PESA$ DE ASSISTÉNCIA MÉDWLÉMENTAREH m IJVLlllolgzllxlvlLUllU I Ilüllw . .-j 2-N9doslnlsl _cuMLz 3-CPFdavklma: -N:›me com Ie oda vílma: Lâugomõàsees OLH'LQOSQ8558 
4 

Nxm 
° 

Ínaíea oMes 5>Lu1m jñ l REGISTRO DE INFORMAÇÓES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAl DA PESSOA FÍSICA (VÍTIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE lEGAU 'CIRCULAR SUSEP NÍ M5/2012 5 - Nome completoz 
_ _ 6 - CPFz 

' _ ANA mzmz TM maes s. w mJo qosaxs3ê 7 - Plofissão: 8 - Endãêeçm 9 - Número: 10 - Compíementm LQR A SGO FRRNQSÇO A 01 msn 11 - Bairro: 
12 - Cidadez 

Ãxqcrz 0000

~
~

~

~

~
~

~ 

QY 1\§'T RO m P nrRJL ÍS lícsíêtadtx 14~CEP1 
15 - Evmaík 

16 - Te|›(DDD): CKAAWQM 93 @ Mmlóñ . mn WbWããXQS - 85523 DADOS DO REPRESENTANYE LEGAL (PAIS, YUTOR E CURADOR) PARA VÍTiMAlBENEFICIÁRIO MENOR ENTRE 0 A 15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR

~

~ 

17 - Nome completo do Representante Legak 

18 - CPF do Representante Legalz 
19 - Proflssão do Representante Lesalz

~ Declaro, para todos os Ilns de direlto, resldir no endereça aclma lnformado, conforme coÉhpravame anexo (ANEXAR CÓPIA). 20 - RENDA MENSAL DO TITULAR DA CONTAz 

DADOS 

CADASTRAIS 

D cuso INFORMAR ü RSLOO A R$1.ooo,oo lj R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 |E SEM RENDA ü R$1.001,00 ATÉ R$2.SO0,00 lj ACIMA DE R$5.000,00 
l 'z_1'- bADõs gAycAmom * 

\ E BENEFICIÁRIO DÁ INoEúíZAçAo Mü BÉPREÉÉNTANTÊ LÉGAL DO BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÁÓWAIs éymbánnuíom ECONTA POUPANÇA (Somenlc para os banms ababon. Assínale uma opçãtü D CONTA connsme Uodos os bamns) D Bmdescoüan D VBÚ(341) Nome do BANCOz 
Cl Bmdomwon El Caba Eoonômkza Fedeml(104) 

z m~@ WEDO WO (lnformar o dtlm se exisXM (Infnrmal o dügho sc exlstln (lnfonnar o díglro se existln (lnformar o dísíto se Udnln Autorlzo a Seguradora Uder a credltar na conxa bancária lniormadal de mlnha titularidade, o valor da indenizaçãolreemboíso do Seguro DPVAT 
a que eu tlver díreito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efelivação do crédim quitação toral do valor recebido.

J

~ 
ZZ - DECLARAÇÂO DE AUSÉNCIA DE LAUDO DO IML- PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERÍURA DE INVALIDEZ PERMANENIE Declaro, sob as penas da Lei, que eslou imposslbílítado de apresemar o laudo do Insmuto Médico Legal (IML) para os ñns de requerimenxo de índenização do Seguro DPVAT (Lei ni 6.194/74), uma vez que:

.
J 

c Não há IML que atenda a regíãc do acidente ou da mínha residêncía; ou 0 0 IML que atende a região do acidente ou da mínha residêncla não realiza perícias para ñns do Seguro DPVAT; ou 

Declaro que esta autarização não sígnlfíca prévla concordância com a fuzura avalíação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 
discorde do seu conteúdo. 

~

~
~ 75 - Graude Parenhescommavfümaz 26 - Vítlma delxou companhelm(a): D Sim ü Não 27 -Sea vítlma deixou mmpanheiMaL ínforrnara nome oompletm

~

~ 23.V¡g¡ma ü Slm 29'Setlnha mhos,ínformar 30~Wingm üsim 31~Víüma DSIm 32-Sezlnhalnnãos,informar 33~vmma deixau üSím ceve ñIhos?D Não Vívos: Falecidos: nasdtumtvãnasm1? D Não ¡eve¡nnãos? D Não Vivos: Falecldosz paislavós vívos? D Nãc Estou clenle de que a Seguradora Líder pasará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneñcíários que se apresentamm e pmvarem esla condição, estando clenle, aínda, de que qualqueí omissãa ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcír o valor recebído, alérn da responsabílidade críminal por infração do anígo 299 do Código PenaL

~
~

~
~ 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS~ PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE ñ 
. , . ' 

_ 

' ' 
: e 

v 

' , ' 

, \ 4_ . :-. .- àãn ãísíifmà uscwm D casadomooww EJ wdado m sepamaomwmm EI m 
_ 

4 

ãmfãfvfâm - ' 

~~
~ 

~~ 

34 r 38- 12 
| Nomez ~~~~ ~

~ ~
~ ~ 
~ ~
~ ~ ~~ 
o_ o Impressão 35 ~ Nome Iegível de quem assina a pedido (a rogo) CPF: ã digítalda 

E vkíma 
su 

Asslnatura da testemunha 
< benefíci yío 

. . “- 3-PFleí Ide as aeddo .l
; É nácalfabexlzado 

6 c gve quem 5 Ina P I (a rogoJ 39 2 I Nome 0 
CPF: '<

Z 
37 -Asslnatura de quem assina a pedldo (a rogo) 

k 7 74Asslnatura.da testemunha- 
›"í-r-;--40--'7Ltl›;:aleDatáÉÉgEÕÕÓLRSISÊ ' '3:0:;'ÕÍ- áíõíâfo 

7 ' ' 
V 

V 

wy fxwwñ~ 
OK 

“ W Ámo 
41~ Asslnatura da vldmameneñclário (declarante) 42- Asslnatura do Represemame Legal (se houver) 

43 -Asslnalura do Procurador (se houver) cnc nru unnv hru a
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.. 2017.5.15 Depanamenlo da Pdícia Civil < Bdclim cle Oconéncia 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE ' 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA Pnâailelñimlãetâüeãñàlv 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA ClVlL 

HIIH
~ 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE NEÓPOLIS 
PRAÇA GENEREL ouvevm VALADÃQ CENTRO FONErO (79)3344«1282 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2017l06568.0-000229 

DELEGAClA RESPONSÁVEL _____________ 
Nomez DELEGACIA DE POLICIA DE NEOPOLIS R E C E B I D b ' 

Endomço: PRAÇA GENEREL 0LIVEIRA VALADÂQ CENTRO FONE:() (79)3344-1282 
4

l "-n-MM:ZUÉ-- -~= 

FATO
- 

Data e Hora do Fatm 18I08l2016 - 14130 até 18108I2016 -14:30 t 

Enderaçoz PROXIMO AO TREVO Númavoz Cnmplomenlm CEP: 49980000 
Bairro: POVOADO BETUME Cldade: NEOPOLIS - SE Círcunscrlçãoz DELEGACIA DE POLICIA DE NEOPOLIS ' 

Tlpo de Iocalz VIA PUBLICA Molo Emprcgadoz OUTRO 

Seguradora Lider DPVM 

VITIMA-NOT|CIANTE 

Nomez ANA MEIRE SILVINO DOS SANTOS 

Nome do palz ANTONIO SILVINO FILHO Nome da mãez FRANCISCA DAS DORES TAVARES 

Pessoa: Física CPFICGCz 047.2054285v38 RG: 10178473 UF: SE Órgâo oxpedldon SSP-SE 

Naturalldadez NEOPOLIS Dala de nasclmentcu 26l0411966 Soxo: Famlnlno Cov da cútlsz 
Proiissãoz DONA DO LAR Estado clvllz Nao inlmmado Grau da inslruçâo: 
Enderoço: RUA Sâo acisco Númeroz 107 Complemcntoz 

CEP: 49.980-000 Bnlrroz povado BETUME Cidado: NEOPOLIS UF: SE 

Proxlmmadesz Telefonez 79 9 9808-7896 

HISTÓRICO 

Rclata a noticianle que estava pilolando a molo SHINERAY XY 50 Q. ano 2014. placas OKU5487. cor vermelha. nas irnediacões do povoado 
Belume_ próxlmo ao lrevo_ quando perdeu o equilíbdo e caíu na pisla. OUE do acídenle solreu lmturas no pé esquerdo e até o dia de hoje laz 
fisimerapia a anda de mulatas. 

Dala e hora da comunicacão: 16l0512017 às11:06 ,Ul\¡ma Alleracàot 16l05l2017 às11106. 

OB$.; As inlcrmações nolicmdas pelo declamnlelvílima são de sua Imeira responsabilidade. cabendo. inclusxve. a responsahdlzação penal 
daquclc que ínllar com a vcrdade no Icmecímenlo dns inIonnacóes. nos lennas do anigo 340 do Códlgo Penm Brasileiro: An. 340 - Provocar n 

acào de aulorídade. comunicandwlhe a oconência de crime ou de cnnlravencão que sabe não se ler venficad0' Pena < delençào. dca um a ses 
meses. ou nmlta. _ 

Mnm Q Mímyj a 
g wzn uawa 

ANA MEIRE SILVINO DOS SANTOS 
Responsável pela oomunicacào ~~ esponsável pelo preenchimento 

https2lúntranetssp.se.gov4br/bo|eümlBOñmprimeBQasp 1/1
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109967 01 55 2011 3 00004 202 0001347 '-ÍH 
Hnmu NI NIH l l N Íln lr > 

(uvao a-mx= 4 TERMOJ 1347 FOLHA: 2021
_ 

NOM S MPLtTos DE SOLTBXM DlTÃS E LOCALS ÚI MÍCIMENTU, NÀCÍONÀUDÀDE ln Is oos cOnmcu 
JOSÉ OORRGIA SANTOS, NASCXDO m MAIJUW SE BMSIL EM DEZ 
FEvmwüo (02› oo Ano nz un mg uowcemos z mxw c ce rm 

ETE (!7) Da MÊS DE

~ 

) HLHo DE crcmo JOSÉ Dos suim e MARXA M LOURDES samm
› 

ANA MIIRE TAVARes suvmo Mscm EM NEOPULES sc, amsm _EM vs E 5515 (26) Do MÊS DE ABR1L(04›DO Auo oe UM Muw ncvecmros E SESSENTA z sexs <1966), HLHA Dt ANTONIO sxmno FILHO E FRANCISCA DAs DORIS Tnvusa ' 

DATA oa ñéárêfnd iiõn Mpmà, , v 

'k

w~ Lvme z saxs oó iqés óE_ upvwww 96's-" L E çíNZE _~7",
\ 

nm DE eeus Dp usmgufq ' x ' 

smmgo oe aeu uédgg

~~
~ ~~

~ ~ r *
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IwMi QOI CADA uM ooaí çomucn uâsóu A umtw mwnno nouveauníuçim x 

onsmvncóesuvàaucóu 
'I*J/\L<_ 

Heni

;

~ m M oricxgn 2toricxo DA comhcaoz ucópous Wra Amq ouvuu Dos àíhmos m ~sórous~sz 
Wmcm PRAÇKMANOEL Aoeuno DA owz, Nc ›: ' 

O cMeúdo da cemdao e vemadetm Dou Ic 
Data e localz NEÓVOLIS, SE ta Novcmbro de 2011 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, wm WM S , portador da caneira de 
identidadesng . Õzi 8 3 , e inscrito no CPF/MF sob o n9 k - 
residente e domicilíado na kúâo 3mmm;\\° XOW Pñoebàa emjtuml 
Cidade §§g meu à Estado 

Sgâê 9¡ declaro, sob as penas da Iei, que 
estou impossibilitado de apresentar o Iaudo do lnstitu Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74), uma vez quez 

M Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) 0 estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respecñvo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, soíicito que esta declaração 
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do Iaudo do Instituto Médico 
LegaI-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da exístência e aferição do grau da Iesão, ou Iesões, para os fins do §19 do art, 39 da Lei n9 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não signirica prévia 
concordância com a futura aVaIiação médica ou renúncia ao direito de impugnávla, caso discorde do seu 

conteúdo. 

Cnmnrnmau de m úeuarmnu 

' 

\\||\\\||\\\|\|\\\\\\\||\ 

àAM MTGW ÊJLÚW 
Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

Local e data
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_ Seg u rad ora Seguradora uder do Consórcm do Seguro DPVAT S.A . 
Yel 21 38614600 www.seauradcra|ider.com.br 
Rua da Assernbléla, 100 › 162 Andar - Edifício Citv Iower 
Centro - Rm de Janelro - Rl - CEP: 20011000 

Mmlnktvadou do Seguro DPVAT 

Declaracao ds lnexislancia de IML 

› HIIIHII III UIH I l H IIII 

0 PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

ENCONTRA-SE DIGITALIZADO NA 

PASTA/ABA AUTORIZAÇÃO DE 

PAGAMENTO.
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m_¡, § .~.; rr QM.. “*~ 
Declmm Ul Inemlenm UE IMl 

_________ HIIIHIIIIIHIHHIIIIII 
IMS/DATASUS HOSPITAL REGIONAL DE PROPRIA 
+ _______________________________________ ;__--___; _____________________________ 

No. DO BE: 430863 DATA: 18/08/2016 HORAz 18:49 USUARIO: FRVSANTOS 
CNSz SETOR: 01-CLÀSSIFCACAO DE RISCO 

+ ______________________________________________________________________________ 
. JÀq IDENTIFICACAO DO PACIENTE 

NOME ._§AR*MEIRE TAVARES SILVINO DOC...: 1017847 “" ' 50 ANOS NASCI 26/04/1966 SEXO..: FEMININO ~~~ 

~~ 

5 
.LCO ...... : POV BETUMA NUMERO: 

'JMPLEMENTO...: BAIRRO: 
'wM[CTPIO.....: NEOPOLIS UF: SE CEP...: 49980-000 

Í/MAE..: ANTONIO SILVINO FILHO /FRANCISCA DAS DORES TAVARES 
-ua:QHoAVEL...: O PROPRIO TEL...: 
PROCEDENCIA...: NEOPOLIS-SE . ATENDIMENTO. . . : ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
CASO POLICIAL.: NAO PLANO DE SAUDE....: NAO TRAUMA:-NÀO 
ACID. TRABALHOZ NAO VEIO DE AMBULANCIAI NAO 

I + ----------------------------------------------------------------------------- 
I 

DA r K mmHg ] PULSO: [ ] TEMP [ ] PESO [ ] 

lD l 

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X [ ] SANGUE [ ] URINA [ ] TC 
[ ] LIQUOR [ ] ECG [ ] ULTRASSONOGRÀFIA 

+----7 ------------------------------------------------------------------------ 
1 SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOSz [ ] SIM [ ] NAO 
4 _______________________________________________________________________________ 
! ranNz/v;tNIrosz DATA PRIMEI os SINTOMAS: / 

_ 

Àáaxu 4LD _)k; v_á7/ /Áíh" Cgfdgí' áw 7 y/cq
_ 

f 

Áwkz/ ou JJ 
. 

Ã s/ )/\7Ã,o~,, 
“"" 

_______ 'í? MÓOWZLÍA 

ICAO 

°“§pRA DA SAIDAc . 

E J DESISTBNUEA ~~ 
~~
~ ~~~ J DECISAO MEDICÀ [ J A PEDIDOYX 

] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
-»~Ao NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

~ 
/4' 

l 
1 

Mi ENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
z 1 ATE 48HS [ ] APOS 48HS 127[ ] FAMILIA [ ] IML ( ] ANAT. PATOL 

O PAC ENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E'CARIMBO DO MEDICO

~
~
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.4pHOSPlTAL RECIOML DE PROPRIÁ~ .d à 

l

_ 5.' ÍÍÀÊPÊÉnÊr 
' SAO w "'\Tl~'. DE PM LO IQ Fundat 

de Sawe . PRO ro socomto jggzgjg 
_/ (: LASSIFK \CÃO I)E RIS( 0/\fl1Nl)lME\'l() no LNI Imut mo 

BUSCA ESPONTÂNEA ¡ 
ENCAMiNHAMENTO Ismur 

Queixn Principalz 

CronologialDUração da Queixa: Agudo Crónico 

Hísmlia Pregressa: EDM lj (ardiopa¡ias CIHAS DElillsxn Ú Tabagista Alergins: 

0utr'o$: 

› . Da'db§'Vimisz 

|›.A: 
Ix 

Fc= Tuxz FRz Glicemixz SPO, Pcsoz 

(7LASSIFICAÇÃODERISCOz [:] AZLL [:] vuwa [:! AMARELO [:] wznmsmo 

ENFERMEKRO (ASS. CARIMBO) HORA I).~\ CLASS: : 

ATENDIMENTO MÉDICO 

DATA / HORA ANAMENESE 

\;/'

~ 
DIAGNÓSTICO: 

PRESCRI ' 01EVOLU 'AOM .DI(I.A\ 

DATA/HORA 

ES DE ENFERMAGEM 
DATA / HORA

~
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO: 319034596301

VALOR TOTAL: 675,00

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04478

CONTA: 000000018620

Número da Autenticação

6D0F09619B0610E1
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lÇIÍ .' 
Êx 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA uumpmme ue mmnm 

. . lIII||I||I||III|I|II|IIII 
Eu' 

. S \ XiLb ' 

RG n9 L gHÍUPr ,data de expedição 13 / Ql /J>(5 Órgão CASÉZYçSE , 

CPF n9 QLÚZ 905 -QXS-ÕS, venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceíroz 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça› Quq Fm SmMLo -Pmr% Ríhm 
Número ÀOW

' 

Apto / Complemento c 
Bairro ÇRM 
Cidade 

YS g Ey\ 
Estado 

5 e-
9 

c Q ° ' 

EP 
ÁDQ. QÂÍL o 

Telefone de Contato 

E-mail 

Por ser verdade, firmo~me. 

LocaI e Data: 
' 

olÕ " aol 

Assinatura do Declarantez M Wnk 1fo~ qÚ-0 WM
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JDSE CORREXA SANTOS 
PUAâZDFRNlCBCILMIGL AREA PLFAL 
NEDPSIEILÊ CEP 4mmnomo Uaj 

Emàãmmmrmmmü 
cmmsmcls PESUÇMNIQESDCNCNMH JrAstcc Ruwmsuu 81 kmvhmm 
qa n›51o.rsa~ mb Retzrmm u rlsm Annplst ctmsnmw 

CNVJ IJOÍ7ÃS2MIR hz mmmm 
Pkürun|ICofhneEmmíaEtnmm7M737 

lñdlgcuu DÕMhMmñknt WJMNHH 

eivüiáoí emmns Emsiio 7Fl 'r.mn 

› Mendímento no Cliznte ENERGISA 08000 79 0196 Amsm www.erergisamm br~ ~ 
Conta veferame a ' 

;__UC (Uh_iôade Co s m'4qta):
' 

M..›;..¡ 4..~.r.-4_m..:i 
_ . 1 çana|de coniatq 

~~ ~ 
Marl 2017 

› ^ 

Apresemação Jumemm- hm (|«M|)r.orm:~ 
niáat ÀmeíUL v r úml hrnógàu ludvdlúgknírwnos IM 

.. mm cqwniwmnmctdmumzdnmswlhtlg 
mmcuçm m wnç mmh :..¡: 

~

~

~ ~ ~ ~

~
~

~ 

2810312401 7 

Data prcvhta da 
, próxlmaleltura 

27l0412017 

CPFI CNPJIRAHl . _ 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
Eamprovame ue 're'siuencia 
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Eu, °L9cu ÇOMQLQ mm 
RG Bêj fna 5 ssp/ÂA. CPF Q g 362 315 m,dec1mo 
sob as penas da lei civíl e pena1, que Am xmuim Tmmzua wxnm , RGM 
SSP/_S_u CPF OHÁ~ 1305 935 3g reside em imóvel de minha propriedade 
situado a 
tx Kxuo sExo Émmuc í\\° \0:\' Peocrxcxo mw 

Jmmumq cÀk mno L .Qn - 

) 
cgd LiãñàO~ 390. l 

DATAz Qâulêuâ 

LW QÃW “
/

p. 218



. ......__......._...~ 
JDSE comm BANTOS w

, 

ausnormmcsco 00107~AREARLRâL Qñe FPI ñ 
PEWSISECEF Anmuc SID) 

~~ sepsoun "é¡s~sw ., - 

uaezaa MONOFA5|CO .» m .5,t› 
cvsoc RESMTI awnesoemcm PESOEMZa. 
Rxm msm vec 2e55 acxi M›I 45 

wm EMHQHS Emrsw TPJSInW
~

~ 
Conta refÉrentea 

f_ Apresentaçãllc Wf Fatíprnzvlña dá x 

próxlgna lcltura l CPFI CNPJI RAN|Iw 

Mai 1201 9 27l05l201 9 27l06l2019 °:' 952 375 7° ~~~ 
' Ámerlbí 

_ Atuíld Constaníe Consúinó Dlas 
mu Lnkun om uhun . 

noMs Imz zwosnw Kms ' 7'* N 

Demonstrattva 
cm Duuçia Duarhaucr hmv vwaarm Mâ mhi›5;szc=cP.¡<$1 Crmâh 

mmmmam› wsrw xcus mcuuztm (|,077m(4264m 

cum cmumcmuwn 2Ia.oooo.1uaau masa mm 75 ~n.ea taam IJa eM 

MI ldvtBAmemla zm uq 25 om 7.ea um atz 
LANCÀMENTOSESERVWOG 

csm JROSDEMOPAWIOIU u.n am o uw om uao om 

EWS MYÀMIZNB su CDO D UDV om 030 am 
-. 

Mts izmzuv 0946 oozs soaassa m 170,l¡3 

“'%à.h~-;›- :: ..._ ._~_ - Âwü . . 

ca wnzdusteaçaadmcm TOTÀL iTOm 155457 4Í.55 |BBJY 

TJÍI Sl amos 9535 720

~ 
'¡_79 S.:7 ~

~ 
03l06l2019~ 

~ ~ 

W V
1 

sYórIéo dÍeVEcTIIÉÍmH (kWh) 
' '

1 

nn ¡ Ise | xss 1 
|a3 ¡ m ¡ m 1 m | ng g ma ¡ mf 4 m Im 

Halla JIVIE Mlâ BQOHB Sdlle ODVÍÉ NWHB tlw JWVIO FWHÍ Mati|9 AMII

i 

0501 5975 9580 8d76. 40ec b451 f72f c91e.
Í 

_,__... r ñ Am 
Lx , x .I, 

lndlcadomsde QuaHdade 3I217'$-CAKMPICHC 
; 

I
l 

um"=; 'A umRe de Tcnsão Dhedmlnlelo '/. 

pundo .. 
da ANEEL M smamcu JIEwcSE lt .7 

H w 013 
tdeEnrngn 3§~^.; 

nsz 
-~ mmL m Êomçudeímmmnua f ée 

ãêüâiñu ASIÊ Loo cuumum ¡ :WÉTE“""°° 
c ~ 

3g;.42 

. x . 

E:.; . ~~ 

rmmsím §ã'3§ 
lMTEMEñcRn gàv 

°"'°°5'"*°°' °' W 

rmrm 
njÊe ozc 

LMYESUPERB_ - a mu nopa mm J 
um vem " 

VMOOEUSÚW 3120|9)R¡54_42 ~~ . ay 
V 

v-«:u.;.- n¡.-- wm 
dwnu vítv ~ úílRcswA 4263' s- e ~-1 ww 'l 

_ I 
r.m-a. vaenc szmnua Pen A nsz 531- Ma "›r.$;'1 - .24<..Meu

~ ~~ ~ ~

p. 219



[ Ô IÍÍõER DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRI Ueclarasañut pmprielariouoveiwm
] 

M...n.m..s.,m.,wu

t Para mais esclarecimentos, acesse o site www. seguradoralider. cam. br ou entre em contam atravé Hl NIII I I ” IIII Central de Atendimento lpara consullas sobre indenizações e prêmíos de s~egunda a sext 
Capitais e regíões metropolitanasz 4020~1596 / Outras regiõesz 0800 022 iZ 04

- 
SAC (pam redamações e sugestões 24 horas por dia): 0800 022 81 89 | SAC (para deficientes auditivos e de fala): 0800 022 12 06 I Centml 0uviduría: 0800 021 91 35

r 

EufÂosmm QiLuiNo smos sameaan , 

RG n9 5 UQ- Ô¡*H' -$L ,data de expediçãoiQ/_[_Q/›2_0[Z' 

Órgão SSP/ 65 ,portador do CPF n9 ãíã 8498 ÉGÕ~ QD 

com domicílio na cidade de úíomkís , no Estado de 

SÍERGK PÍ , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

Rxm QÃO íemmksco ,n9 10?- , 

complemento ç àgñ declaro, sob as penas da Le¡, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a vítima 

QNÊ NECRÊ TAMÂRÉQ SíkVíND ,cujo o condutor era 

mw memi 1A›SAQ ES SãkviNb 

Veícu|o:_S'H ,~*mzágy Mode|o: Xy 50 Q Ano: QOUNÍ 

Placaz QMUSWDr Chassi: nxcm OSFOezozkrssõ 
Data do Acidentez _/18 OÂHQI íG ' REppLVL -.._) 

P nn ““ mm 5_ 1

~ 

Seguradoga LjdeI DPV.'
" _/-_._._ 

LocaIeData: üñlbgduà QGJQQ àunnuo dül QOÍCI› 

5 f , 
WLVQ m CDJñeuíurv Õ ahLõj LtjfEucVQU Assinatura do Declara nte 

Am Mümíí w zxwgm 
Assinatura do Çondutor 

_ _ (caso seja um terceiro que nao a vmma reclamante do smlstro) 

Xxvvàgvühxg W ;\;.oâ"-›Q Qàn .íeu~ .. U~>wn
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SAC (para reclamações e sugestões, 24 horas por dia): 0800 022 81 89 | 
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~ 
~~ ~~ 

~ 

~~~ jmlziDER DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRlO DO VEÍCULO 
Mamuouü sqm uwAv 

livmru 
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M BMAO bo Río BRANQm Qng OJJQ J 
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mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a vítima 
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HOSPITAL REGIONAL DE PROPRIÁ 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS ÔSegumdom Uderdas 
Consóvcíoa do Seguro DPVAT 

[IDEN_TIFICAÇÃO DO SINISTRO J 

ASL-0177600/19 
_ . 

Vítima:ANA MEIRE TAVARES SILVINO Data do acidente= 18/08/2016 

cpn 047.2os.285-38 c de: Próprío Titular do CPF: êmmãRE 
TAVARES 

Seguradoraz MBM SEGURADORA S/A 

IDOCUMENTOSÍNTREGUES 
* ' ' ' *' ' " ' '

] 

Sinistro 
Boletim de ocorrêncía 

Certídão de casamento 
Comprovação de ato declaratórío 

Declaração de Inexistência de IML 

Documentação médico-hospitalar 
Documentos de ídentiñcação 

DUT 

Outros 
umm 

\\\¡\\\\\\\\\\\\\\\x\\\\\ Autorização de pagamento 
Comprovante de resídência 

[ATENÇÃ0 ] 
- o prazo para o pagamento da indenlzação é de 30 dias, contados a partír da entrega da documentação completa. Para 
acompanhar o processo de análise do pedído de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221104. 

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e 
de acordo com a babela de seguro prevista na lei 6194 / 74. 

Documentação recebída sem conferéncia. 

A documentação solícitada dos documentos indícados em originais, au cópias autentícadas, precisam escar devídamente 
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carímbo, e os mesmos devem ser digítalizadns no 
ato do atendímento para inclusão no aviso de sínístro dígitaL 

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessadolvitima. 

Portador da documentação entregue _] [: Responsável pelo cadastramento na seguradora í 
Data da entregaz 27/05/2019 Data do cadastramento: 27/05/2019 

Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO Nome: JULIANA MARQUES RODRIGUES 

CPF: O47.205.285-38 CPFz 149.018.967-O9 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO JUUANA MARQUES RODRIGUES
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS g Seg umdora Líder dns 

Consórdos dn Seguvo DPVM

T IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0177600/19 

Número do Sinistro= 3190345963 

Vítimaz ANA MEIRE TAVARESQSILVINO 

CPF: 047.205.285-38 

Seguradora= MBM SEGURADORA S/A 

CPF de: Próprio 

Data do acidente= 18/08/2016 

_ 
ANA MEIRE TAVARES Títular do CPF. 
SILVINO 

[DOCUMENTOSENTREGUES 

Sinistro 
Certídão de casamento 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médico~hospitalar 
Outros 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38 
Comprovante de residêncía 

Wml 

|\||l\|||\l||\||\l\l||||| 

ATENÇÃO 

de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74. 

Documentação recebida sem conferência. 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para 
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou Iigue 0800-0221204. 

- A indenízação por ínvalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e 

ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digitaL 

A documentação solicitada dos documentos indícados em orígínais, ou cópías autentícadas, precisam estar devidamente 
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no 

A responsabilidade pela guarda dos documentosroríginaís é do interessadolvítima. 

L...P°rtam139wntêsãeçrãrsggew_J 
DaLa da entregaz 15I07l2019 

Nomez ANA MEIRE TAVARES SILVINO 
CPF: 047.205.285-38 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

_ 

L Responsável pelo cadastramento na seguradora J 
Data do cadastramentoz 15/07/2019 

Nomez TANIA CRISUNA DE FARIA PINTO 
CPF: 760.547.217-04 

TANIA CRISTINA DE FARIA PINTO

p. 232



RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 0 Seguradora Líderdm 
Comórdm do Segum DWAÍ 

IIDENTIFICAÇÃO DO smxsmo 

ASL-0177600/19 

Número do Sinistrcu 3190345963 

Vítima:ANA MEIRE TAVARES SILVINO 
v Data do acidente= 18/08/2016 

CPF: 047.2os.285-38 c de: Próprio Titular do CPF: güclwãRE 
TAVARES 

Seguradoraz MBM SEGURADORA S/A 

l DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Sinistro 
DUÍTOS 

Declaração do Propríetárío do Veículo 

lIIIHIIIHIHIHHHIIII 
ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38 
Autorização de pagamento 

IATENÇÃO 

' 
0 prazo para o pagaménto da indenizaçãoéde 30 dias', oontados alpartir da aphesentáção da documentação dompleta. 
Para inforinações sobre o~Seguno DPVAT e consulta do andamento de prooessos de indenízação, acesse ›

' 

' www.dpvatsegum.oom.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596 
(Regiõe$ Metropolitanas) ou 0800 922 12 04 (Outra$ Regiões). Para reclamações e sugmõ$, entre em contato', 24H 
por dia, oomo SAC= 0800 022 8189. ' 

- -. --

_ 

A_ ¡nden¡zaçãb por invajidez bermanenfe é de até R$ 1à.soo,oo. Esse valor varia conforme a gravídade das séquelas e de 
abordo com a tabela de seguro prevista na Iei 6194l74. - 

A resñonsabíiidadel péla guarda dos documentos originais é do intéressadnlvítíma. 

[ Portador da docúmentação apresentada 7 I Responsável pelo cadastramento na segufadora 

Data da apresenraçãoz 15/01/2020 
' 

Data do cadastramentoz 15/01/2020 
Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO Nome: Karine Gomes de Líma 

CPFz 047.205.285-38 CPF: 074.990.807-65 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO Karlne Gomes de Líma
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Assuntoz NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para oonsultar o 

Seguvadm andamento do seu processo Iigue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, 

ÇÊ LÍ DER das Sh às 20h, vnos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou oaoo 022 12 04 ((_)utras 

mm m Mwwwy Regiões), Para reclamações e sugestões. entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no 

teleíone 0800 022 81 89. Para pessoas com deñciência auditíva, Iigue para 0800 02212 06. 

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

~ 
'R¡o _de Janeíro, 24 de Julho de \2o19, 

Ne qo Pedído do Segyro DPVAT: 3190345963 
Vítimaz ANA MEIRE TAVARES SILVINO 

Data do Acidente: 1§l08l2016 
Cbbérturaz INVALIDEZ

r 

_Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO 

Ó(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendímento ao seu pedido do Seguro DPVAT: 

Autorízação de pagamento incorreto(a), necessário veríficar as informações e apresentar o documento com 

os dados corrêtos. .

! 

Dec!ar_ação do Proprietário Ído Veículo\incorreto(a), necessárío verificar as informações e apresentar o 

documento com os dados cor_ret05.
' 

O prazo de 30 (trinta) dias pgrà análise do pedído foí interrompído e sua contagem será reinicíada assim 

que a seguradora receber a documentação complementar solicítada. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oítenta) dias, contados do recebimento desta 

carta, o pedido do Seguro DPVAT será cáncelado. 

Ateñciosamente, .
. 

Seguradora Líder-DP\_IAT 
> ; 

Estamos_aqui pqra Você . 

QMNW 

Carta 

ng 

14607697
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REGISTRO CIVIL DE WPESSOAS NATURAIS Mwmmm~ 

MATRÍCULA11100640155 2003 2 00029 196 0007604 59 
NOMES COMPLE TOS DE SOLTEIRO DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E 

FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES 
' EDENILSON SANTOS SILVEIRA, nascido a 30/12/1977, na Cidade de Aracaju/Sergipe, nacionalidadc 

Vbrasileíra ñlho dez José Silvcíra e María Eluzia Santos Silveira. 
JOSIMARA SILVINO DOS SANI OS, nascida a 08/04/1984 na cidade de Penedo/AL, nacionalidadc 
brasileira, ñlha de: Miraldo Silva dos Santos e Ana Meire Silvíno dos Santos 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO 
Quatorzc de maio de doís mil três 14 05 2003

~~~ 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 
Comunhão Parcial de Bens 

NOME QUE PASSA A USAR APÓS O CASAMENTO 
JOSIMARA SILVINÓ SANTOSÍSILVEIRA 

OBSE RVAÇÔESIAVERBAÇÕES 
Averba~se o Dívórcio de ordem da MM. Juíza de Direito da 1“ Vara Privativa de Assistência Judicíária da 
Comarca de Aracaju/SE, Dlr1 Jocelaine Costa Ramires de Oliveíra, Proc. N° 2011301003ll, semença 
datada de 20/04/2011, dispensado o prazo recursaL A mulher voltará a usar 0 nome de solteimz 
JOSIMARA SILVINO DOS SANTOS 
Livro B-29, fls. 196, N° 7.604. 

Nome do Ofício= 12° OFÍCIO - REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
Oficiala Substílutaz Terezinha Gonçalvcs 
lVlunicípí0: ARACAJUlSE - Endereçoz Av. Juscelino Kubitscheck, s/n, 
Bairro 18 do Forte - C.E.P.: 49.070.460 - Tcl: (79) 32345431 

O conteúdo da certidão é verdadeíro. Dou fé. 
Aracaj u/SE, 29 de abril de 201 1. / K

\ 

UM 
Tere inha Go çalves 

Regístradora Cívíl

~
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~~~~ 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

1a Vara Privativa de Assistência Judíciária da Comarca de Aracaju 
Av. Visconde de Maracaju, s/n°, 18 do Forte 

Ação : DIVÓRCIO LITIGIOSO 
Processoz 201130100311 
cuerentez EDENILSON SANTOS SILVEIRA 
Requeridoz JOSIMARA SILVINO SANTOS SILVEIRA 

TERMO DE AUDIÊNCIIA 

Aos vintc (20) dias do mês dc abril do ano de dois mil e onZe (2011), às 
09 h 00 min, na Sala de Audiêncías, presente a Juíza de Díreito Substituta, Dr“. JOCELAINE 
COSTA RAMIRES DE OLIVEIRA, foi declarada aberta a Audiêncía dc Concilíação, 
Instrução e Julgamento; aprcgoadas as partes e scus respectivos Advogados, ao prcgão 
responderamz o autor, acompanhado pela Defensora Públíca, Be|a. MARIA VILMA 
SIQUEIRA MENEZES. presentc o requerido. acompanhado por sua Advogada. Bela. 
JORDANA AMARAL DA COSTA OLIVEIRA, OAB/SE nn 5984, prescnte a crcscntame 
do Minístério Público, Dr“. CARMEM LÚCIA BUARQUE DE GUSMÃO. Aberta a 
audiência foi proposta a conciiiação, sendo rcjeitada. No entantm as nartes acordaram em 
transformar o nedido em ConsensuaL observadas as seguintes cláusulasz l" - Não há bens a 
serem paftilhados; 2“ - Da união adveio o nascimento de 01 (um) ñlho, BRUNNO RAFAEL 
SILVINO SILVEIRA, nascidd em 10/07/2003, certidão de fls. 04, que ñcará sob a guarda da 
genitora, podendo o genitor exercer o direito de visítas aos finais de semanas, durante suas 
folgas e metadc das férías escolares; 3" - O divorcíando pagará pensão alimentícia no 
equívalente a 20”/o (vintc por cento) dos seus ren_dimentos percchidos a qualquer título, 
abatidos os descontos obrigatórios, incindindo sobre a pensão férias, 13" salário e verbas 
rescisórias, além do salário família, que devcrá ser depositada cm conta bancária já do 
conhecimento da fontc pagadora, em nomc 'da genitora dó menor, Sra. JOSIMARA 
SILVINO SANTOS SILVEIRA; 4" _ Para o caso do divorciando passar a não ter vínculo 
emprcgatício a pensão será o equivalentc a 20% (vinte por cent0) ddsalário mínimo vigente 
que deverá ser depositado até o último día de cada mês; 5" - 0 divorciando compromete~se 
também a pagar metade do valor com as despesas de material escolar e fardamento para 
seu ñlho; 6a - A_s partes renunciam mutuamcnte a aiimentos por tercm çpndíções de 
mantcrem-se; 7“ - A divorcianda voltará a usar 0 nome de solteíra, JOSIMARA SILVINO 
DOS SANTOS. Pedem homologação. Em scguida a MM. Juíza, depois de veriñcar que foram 
satisfeitas as formalidades e cumpridas os requisítos lcga¡s, observando a Emenda 
Constitucional n° 66, atualmente em vigor, esclareccu-Ihes as conseqüências de 
manifestação de vontade. Conv/e¡cida, afmaL quc amboslivremente e sem hesitações 
desejam o divórcio. Seguíram-se os debates oraispcom a palavra da Assístcntc da parte autora, 
da ré presente e ñnalmente da Prómotora de Justíça, todos considerando que foram cumpridas as 

exígêncías kgaís e obedecidos os tramitcs processuaís. requer por conscguíme a decretação do 
Divórcio JudicíaL Foi pedido a dispensa do prazo recursal pclas partes. Após. sc pronunciou 
o Minisrério Público nos seguintes termos: Postulam os ora rcquerentcs o Divórcio Litigioso, 
porém resolveram transformar em Divórcio ConsensuaL alegando, cm síntese, terem contraído 
matrimônío em 14/05/2003, sob regime da Comunhão Parcial de Bcns, certidão de ñs. 05. 

Que dcssa uníãmadvcio o nascimemo de 01 (um) ñlho, BRUNNO RAFAEL SILVINO 
SILVEIRA, nascído em 10/07/2003, ccrtidão dc fls. 04. Que os cônjuges nãó possucm bens a 

partilhan As cláusulas do acordo atendcm às exigências legais, tcndo sido observadas as 

questões atinentcs à guarda, direito de visitas e pensão alimcntícia para 0 ñlho m, não //
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há bens a partilhar c a deñnição do nomc da divorcianda. Aos aulos foram acostados os 
documentos cssenciais à proposilura da ação. Durànte a instrução proccssual foram 
dispensados os dcpoimentos das partcs, tendo sido díspensado o depoimento testemunhaL 
por força da Emenda Constitucional n° 66. Assím sendo, analísando o caso sub judicc 
vcriñcamos que foram atendidas todas as exigências lcgaís, dc acordo com a Emenda 
Constítucional n° 66 deu nova rcdação ao art. 226 parágrafo sexto da CF. Ame o exposto, 
opinamos pela homologação do acordo e decretação do Divórcio do Casal”. Em seguida, a MM. 
Juíza proferiu a scguintc sentcnçaz Vistos ctc... EDENILSON SANTOS SILVE1RA, 
qualiñcado na inicial, ns. 02/03, promove Divórcio Litigioso cm face dc JOSIMARA 
SILVINO SANTOS SILVEIRA porém rcsolveram transformar em Consensual, alegando, 
em síntese, terem contraído matrimônio em 14 de maio de 2003 sob rcgime da Comunhão 
Parcial de Bens, certidáo de fls. 05. Que dessa união advcio o nascimemo dc 01 (um) ñlho, 
BRUNNO RAFAEL SILVINO SILVEIRA, nascido em 10/07/2003, certidão de fls. 04. Que 
os cônjuges não possuem bcns a panilhan Atendidas as exigências legais, tcndo sído defmidas 
as questões relativas a guarda, direito dc visims c pensão alimentícia do ñlho, não há bens a 
partilhar e a deñnição do nomc da divorciandzL Na instrução, houve a dispensa da oitiva de 
(estcmunhas, tendo em vista quc se destinariam apenas a comprovar o lapso temporal de 
separação do casaL o quc não mais é cxigido por conta da recente alteração do art. 226, § 

6“ 
da Constituíção FederaL às partes descjam a cxtinção do vínculo matrimonial que ainda as 
une. O Ministério Público, após vcriñcar quc.f'|caram resguardados os inleresses das parlcs, 
Iançou pareccr favorávcl a homologação. No essencial relatcL Dccido. A prova documcnlal 
conñrma as alegações da inicia|, arrimado na Emenda Constitucional n° 66, quc deu nova 
redação ao art. 226, § 6° da Constituição ceraL homologo o acordo ñrmado pclos dívorciandos 
e quc consta do termo dc Audiência ncsta data realízada, decreto o Divórcio. Dctermino, facc a 
dispensa do prazo recursal, que estc termo de audiência, contendo a scntença, sirva como 
mandado de avcrbação, junto ao Cartórío do Registro Civil do 12° Ofício dcsta Comarca de 
Aracaju/SE. fazendo as devidas anotaçõcs no Livro B-29. ñs. I96. sob o n° de ordcm 7604. 
constando o nome dc solleíra da divorcíanda, JOSIMARA SILVINO DOS SANTOS, 
observando-se tratar-sc de JUSTIÇA GRATUÍTA. Oñcic-se a fonle pagadora. Empresa 
SACEL SERVIÇO DE VIGlLÂNCIA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, situada à Av. 
MarginaL n° 815, bairro Rosa Elzc, São CristóvãolSE, para que proceda ao desconto no 
pcrcentual de 20% (vínle por cento) dos rcndimentos do reqLIerido, pcrccbidos a qualquer título, 
abatidos os descontos obrigatórios, incindindo sobre a pensão férías, 13° salário e _vcrbas 
rcscisórias, alem do salário família, a títul a 

' 
cmos defmitivos, conformc lransação feila 

pelas pa11cs, dcpositando em conta ban ecimenlo da fonle pagadora. cm nomc da 
z LVlNO SANTl S SILVEIRA. Publicada em audiéncia a 

prescme semença. Dou os presenu u imimados. Nál a mais. 

JOCEL 
" 

' OLIVEIRA 
'

à 
Juíza l : 

. ' 
= ÕJF 

CARMEMLÚCIA BUARQUE DE GUSMÃO 
Promotora de Justiça

~ 
~~ ~ ~~ 

Req ueren tez 

Defensora Públicaz 

cucridaz 

Advogada2
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ASL-0177600/19 

Número do Sinistrm 3190345963

~

~ 

Vítimaz ANA MEIRE TAVARES SILVINO Data do acídentez 18/08/2016 
CPFz 047.205.285-38 cpr de: Próprio Títular do c: êmlnE TAVARES 

Seguradora= MBM SEGURADORA S/A 
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ro prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, oontados a partir da apresentação da documentação oompleta. 
Para infonnações sobre o'_Seguro DPVAT e oonsulta do andamento de processos de indenização, acesse 
www.dpvatseguno.com.br ou lígue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-felra, das 8H às 20Hz 4020-1596 
(Regiõ$ Metropolítanas) ou 0800 022 12 04 (0utras Regiões). Para reclamações e sugstões, entre em contato, 24H 
por dia, com o SAC: 0800 022 8189. 

- A índenízação por invalidez perinanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de 
aoordo comva babela de segurp prevista na Iei 6194l74. 

A 'responsabilídade pela guarda dos documéntos originais é do intemsadolvítíma 

. v . ' ›
1 

[ Portador da documentação apresentada _I [ Responsavel pelo cadastramento na segyradora VJ 
Data da apresentaçãoz 17/02/2020 Data do cadastramentoz l7/02/2020 

Nomez ANA MEIRE TAVARES SILVINO Nomez Alexandre Tavares Belfort 
CPF: O47.205.285-38 CPFz 024.208.707›86 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO Alexandre Tavares Belfort
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Em caso de dúvídas, acesse o nosso síte www.seguradoralider.oom.br. Para consultar o 

Segupdou andamento do seu processq ligue para a Central de Atendimento. da segunda a sexla-feira, 

§ "L_I DER das 8h às 20h, nos lelefones 4020-1596 (Regíões Melropolitanas) ou oaoo 022 12 04 (Ou|ras 

M........\.._..w. Regiões). Para reclamações e sugestões, emre em contato com o SAC, 24 horas por dia. no 

lelefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deftciência auditiva_ Iigue para 0800 022 12 06. 

Tenha em mâos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vllima 

Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2020 

N9 do Pedido do 
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítímat ANA MEIRE TAVARES SILVINO 

Data do Acidente: 18/08/2016 Coberturaz INVALIDEZ 

Assuntot NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO 

O(s) documento(s) abaíxo não permit¡u(ram) o atendimentoao seu pedido do Seguro DPVAT: 

Autorização de Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT. disponível em nosso site, com 
pagamento preenchimento completolcorreto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem 

abreviações e/ou rasuras. conflrmando as informações bancárias de titularídade da 
própria vitimalbeneñciárío, pois o banco recusou a realização do depósito da 
indenizaçãolreembolso na conta bancária inicíalmente informada. 

0 piazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foí interrompido e sua contagem será reiniciada assim 
que a seguradora receber a documentação complementar soIicítada. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oítenta) dias, contados do recebímento desta 
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

Estamos aqui para Você 

Carta 

ng 

15419255
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA MEIRE TAVARES SILVINO MBM SEGURADORA S/A

3190345963 Neópolis Invalidez Permanente

18/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FERIMENTO CORTO CONTUSO EM REGIAO DORSAL DO PE ESQUERDO E ANTERIOR DO TORNOZELO ESQUERDO,
COM LESÃO PARCIAL DO TENDÃO EXTENSOR DO HALUX ESQUERDO

FOI REALIZADO SUTURA DE TENDÃO E PELE EM DORSO DO PE ESQUERDO ,EVOLUIU SEM INTERCORRENCIAS-
ALTA MÉDICA

Limitação funcional do 1º pododáctilo esquerdo

Com sequela

04/03/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DOR E DIMINUIÇAO DA FORÇA DE EXTENSÃO DO HALUX ESQUERDO

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA MEIRE TAVARES SILVINO MBM SEGURADORA S/A

3190345963 Neópolis Invalidez Permanente

18/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NO PÉ ESQUERDO COM LESÃO MUSCULAR.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

XSOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA MEIRE TAVARES SILVINO MBM SEGURADORA S/A

3190345963 Neópolis Invalidez Permanente

18/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NO PÉ ESQUERDO COM LESÃO MUSCULAR.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

XSOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ANA MEIRE TAVARES
SILVINO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190345963Número do Sinistro:

047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

ASL-0177600/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Certidão de casamento

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Outros

ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/07/2019

Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do cadastramento: 15/07/2019

Nome: TANIA CRISTINA DE FARIA PINTO

CPF: 760.547.217-04CPF: 047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO TANIA CRISTINA DE FARIA PINTO
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ANA MEIRE TAVARES
SILVINO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

ASL-0177600/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Certidão de casamento

Comprovação de ato declaratório

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/05/2019

Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do cadastramento: 27/05/2019

Nome: JULIANA MARQUES RODRIGUES

CPF: 149.018.967-09CPF: 047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO JULIANA MARQUES RODRIGUES
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ANA MEIRE TAVARES
SILVINO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190345963Número do Sinistro:

047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

ASL-0177600/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Declaração de Inexistência de IML

Documentos de identificação

Outros

ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/02/2020

Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do cadastramento: 17/02/2020

Nome: Alexandre Tavares Belfort

CPF: 024.208.707-86CPF: 047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO Alexandre Tavares Belfort
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ANA MEIRE TAVARES
SILVINO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190345963Número do Sinistro:

047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO

ASL-0177600/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Declaração do Proprietário do Veículo

Outros

ANA MEIRE TAVARES SILVINO : 047.205.285-38

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 15/01/2020

Nome: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do cadastramento: 15/01/2020

Nome: Karine Gomes de Lima

CPF: 074.990.807-65CPF: 047.205.285-38

ANA MEIRE TAVARES SILVINO Karine Gomes de Lima
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT
 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190345963

Nome do(a) Examinado(a): ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Endereço do(a) Examinado(a):  R S FRANCISCO, 107 - Neópolis - SE - CEP 49980-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 1017847                   

Data e local do acidente: [ 18/08/2016 ] NEOPOLIS- SERGIPE           

Data e local do exame: [ 04/03/2020 ] Propriá                     [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FERIMENTO CORTO CONTUSO EM REGIAO DORSAL DO PE ESQUERDO E ANTERIOR DO TORNOZELO ESQUERDO,
COM LESÃO PARCIAL DO TENDÃO EXTENSOR DO HALUX ESQUERDO

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
DOR E DIMINUIÇAO DA FORÇA DE EXTENSÃO DO HALUX ESQUERDO

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
FOI REALIZADO SUTURA DE TENDÃO E PELE EM DORSO DO PE ESQUERDO ,EVOLUIU SEM INTERCORRENCIAS-
ALTA MÉDICA

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do 1º pododáctilo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
1º pododáctilo esquerdo               
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Kleberton Cesar Siqueira Santana - CRM: 2481 - SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  20/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2880171- C3/ 2023-00122/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEOPOLIS/SE

 

Processo: 202275000482

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S., em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada de RECIBO DE PAGAMENTO E 
OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

NEOPOLIS, 17 de agosto de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  25/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  13/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, com fulcro nos termos da legislação supracitada, bem como no entendimento exarado pelo STJ,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a parte requerida a pagar à autora o seguro

obrigatório DPVAT complementar no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), acrescido de

juros de mora a partir da citação (artigos 395 c/c 405, ambos do CC), até a data do efetivo pagamento pela parte

requerida, e correção monetária desde a data do ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/81).Condeno a parte requerida

ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios que fixo em dez por cento

do valor da condenação, em conformidade com o disposto no artigo 85, §2º do CPC.Expeça-se alvará liberatório em

favor do perito, relativamente aos honorários depositados.Cumpra-se. Certifique-se.P. R. I.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Vistos etc.

 

Cuidam os autos de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada por ANA MEIRE SILVINO DOS
  SANTOS, qualificada nos autos,em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A.

Alega  a parte autora ter sido vítima de acidente de trânsito no dia18/08/2016, sofrendo
 graves lesões que ocasionaram tratamento médico e cirúrgico. Aduz que embora tenha

 perdido por completo a mobilidade de um dos pés,recebeu  oseguro Dpvat em valor
correspondente à perda dos dedos - R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais),

  quando fazia jus a 70% (setenta por cento) do valor total do seguro, qual seja, R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Discorrendo sobre os fatos e o seu pretenso direito,pugnapela condenação darequerida
ao pagamento do valor que entende devido, acrescido de correção e verbas
sucumbenciais.

C  itada, a requerida apresentou contestação sustentando a correção do valor pago à
requerente, postulando a declaração de improcedência dos pleitos autorais.

Réplica rechaçando os argumentos da defesa e reafirmando a pretensão inaugural.

 Laudo pericial juntado às fls. 181/184.

A parte autora se insurgiu contra a conclusão do laudo pericial, reafirmando o seu
direito ao recebimento do valor pleiteado na exordial, enquanto a requerida acata o
percentual de indenização atribuído no laudo e pugna pela improcedência dos pleitos
inaugurais.

 

É o relatório.

Decido.

 

Assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, em 13/03/2024 às 07:19:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024005204924-51. Fl: 1/3
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Resta incontroverso nos autos que  a parte autora foivítima de acidente de trânsito em 18
 /08/2016, e que nesta situação, faz jus ao recebimento de seguro DPVAT, cingindo-se a

controvérsia em determinar o valor da indenização.

Com o intuito de averiguar a gravidade das lesões suportadas pelaautora, bem como o
percentual de incapacidade decorrente do acidente, foi deferida a realização da prova
pericial.

 Às fls.   181/184restou juntado o laudo pericial, que concluiu que o sinistro ocasionou
lesões no tornozelo e pé esquerdo da autora, além da  perda de dedo do referido

 membro, resultando em danosparciaispermanentes, in casu,perda da mobilidade parcial
 completa do pé esquerdo e perda da mobilidade parcial completa do tornozelo(fls. 181

/182).

 Nessa esteira, passo a analisar o valor devido àrequerente.

 Na hipótese de invalidez permanente e parcial, o grau de invalidez deve ser alcançado
   na forma dos incisos I, e II, do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74,in verbis:

"I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais."

Vale dizer, a lesão, se parcial, deve ser qualificada em completa (enquadramento direto
na tabela de danos corporais trazida pela lei) ou incompleta e, neste último caso, deve
ser apurado ainda, se a invalidez é de repercussão intensa, média ou leve, ou se trata de
sequela residual.

Nesse sentido é o teor da Súmula 474 do STJ:

 “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 Da debilidade completa do pé esquerdo e do tornozelo.

A Lei nº 6.194/1974, alterada pela Lei nº 11.946/2009, informa que a perda anatômica e/ou
funcional completa de um dos pés corresponde a 50% (cinquenta por cento), e que a
perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo, corresponde a 25%
(cinquenta por cento).

   Não há dúvidas, da análise do laudo pericial, que esteatesta a invalidez permanente,
   parcial e completa domembro inferior esquerdo dademandante, consistente na perda de

   mobilidade completa do pé esquerdo e também do tornozelo, além da perda de dedo do
pé esquerdo.

Assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, em 13/03/2024 às 07:19:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024005204924-51. Fl: 2/3
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  Nesse toar,   embora o perito tenha classificado o valor da indenização de forma
 incompleta, haja vista que assinalou apenas os percentuais referentes ao tornozelo e

dedo, omitindo a debilidade do pé, este fato não compromete a conclusão no que tange
 às lesões constatadas e nema sua extensão.

   Nesse toar, considerando que o laudo pericial atestaque os danos ocasionados no
 membro inferior esquerdo daautorasão parciais, completos e permanentes, e que pela

sua extensão e gravidade podem ser classificados como perda anatômica e/ou funcional
completa de um dos membros inferiores, na medida em que comprometidos com igual

  intensidade o pé e o tornozelo, deve-seatribuir como indenizável o percentual de 70%
(setenta por cento), conforme postulado na inicial.

Ante o exposto, com fulcro nos termos da legislação supracitada, bem como no
entendimento exarado pelo STJ, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial
para condenar a parte requerida a pagar à autora o seguro obrigatório DPVAT
complementar no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta
reais),   acrescido de juros de mora a partir da   citação (artigos 395 c/c 405, ambos do
CC), até a data do efetivo pagamento pela parte requerida, e correção monetária  desde
a data do ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/81).

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como em honorários advocatícios que fixo em dez por cento do valor da condenação,
em conformidade com o disposto no artigo 85, §2º do CPC.

Expeça-se alvará liberatório em favor do perito, relativamente aos honorários
depositados.

Cumpra-se. Certifique-se.

 

P. R. I.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º,de 1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 13/03/2024, às 07:19:47

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024005204924-51.

Assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, em 13/03/2024 às 07:19:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024005204924-51. Fl: 3/3
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  14/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 14/03/2024, o movimento registrado no dia 13/03/2024, às

07:19:48 : Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  22/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KRISTHIAN

MORAIS BOMFIM - 8363}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 264
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE 

 

Processo nº.: 202275000482 

Embargante: ANA MEIRE TAVARES SILVINO 

Embargado: SEGURADORA LÉDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 

 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO, já cadastrada eletronicamente, vem, perante a este 

MM. Juízo, por meio de seu procurador, nos termos do artigo 1.022, inciso II, do CPC/2015, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES 

Em face da Sentença proferida no dia 14/03/2024, no qual houve omissão, 

obscuridade e contradição em não observar o que preceitua as súmulas 426 e 580 do STJ. 

I - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, cabem embargos de declaração quando, na 

decisão judicial, houver obscuridade, omissão, contradição, erro material ou erro de fato. 

Assim, compreende-se que a finalidade dos Embargos Declaratórios consiste na 

obtenção, pelo mesmo órgão jurisdicional que prolatou a decisão, de uma declaração de qual seja o 

verdadeiro conteúdo da sentença, para integrá-lo ou liberá-lo de vício de expressão, pelo mesmo órgão 

jurisdicional que prolatou a decisão.  

Diante da impossibilidade de intelecção da sentença ou acórdão, ensejando 

proposições entre si incompatíveis, ou na ausência de pronunciamento sobre determinado ponto do 

pedido, ou sobre algum fundamento da demanda ou da defesa que o Juízo deveria apreciar e não o fez; 

ou, ainda, visando alguma falha de expressão formal do pronunciamento em juízo, os embargos de 

declaração são o remédio processual oponível.   

Nesse sentido pontifica o jurista Moacir Amaral Santos1:  

“Opostos à decisão monocrática ou colegiada, a função desses embargos é a 

mesma: obter dos juízes que pronunciaram o julgado o seu esclarecimento, 

tornando claro aquilo que é obscuro, desfazendo a contradição nele 

encontrada ou suprimindo ponto omisso.” (Primeiras Linhas de Direito 

Processual Civil, vol. 3, Editora Saraiva, 1997).  

É, assim, o meio especial que a lei põe ao alcance das partes sempre que desejarem 

obter do órgão jurisdicional uma declaração expressa de determinada matéria suscitada pela parte e 

que não foi diretamente apreciada pelo Juízo.   

p. 265



 

 
2 

 

Por essa razão, merecem serem conhecidos e providos estes Embargos de 

Declaração, a fim de que possa ser sanada a sentença ora embargada, face à omissão, contradição e 

obscuridade a seguir apontadas. 

II - DA TEMPESTIVIDADE 

Ressalta-se, que de acordo com o disposto nas Resoluções 07/2007, 23/2007 e Lei 

Federal nº. 11.419/2006, os atos processuais são considerados publicados no primeiro dia útil seguinte 

ao da sua disponibilização no Diário de Justiça Eletrônico. Por conseguinte, a contagem do prazo se inicia 

no primeiro dia útil após a sua publicação.  

A sentença fora veiculada em 14/03/2024 (quinta-feira), considerando-se 

publicada no dia 15/03/2024 (sexta-feira), desta forma, a contagem do prazo inicia-se no dia 

18/03/2024 (segunda-feira).  

Assim, temos como data fatal, o dia 22/03/2024 (sexta-feira). 

III – OMISSÃO/CONTRADIÇÃO - SENTENÇA QUE NÃO CONSIDEROU A SÚMULA 

580 DO STJ - APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO. 

Ao analisar o decisum ora fustigado, esta C. Turma, no que concerne a data de início 

da incidência dos juros quanto a correção dos DANOS MATERIAIS, deixou indicar que o mesmo se daria 

a partir do evento danoso, senão vejamos: 

Ante o exposto, com fulcro nos termos da legislação supracitada, bem como no 

entendimento exarado pelo STJ, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

para condenar a parte requerida a pagar à autora o seguro obrigatório DPVAT 

complementar no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), 

acrescido de juros de mora a partir da citação (artigos 395 c/c 405, ambos do CC), 

até a data do efetivo pagamento pela parte requerida, e correção monetária 

desde a data do ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/81).  

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como em honorários advocatícios que fixo em dez por cento do valor da 

condenação, em conformidade com o disposto no artigo 85, §2º do CPC.  

[...] 

Ocorre que, as súmulas 426 e 580 do STJ preceituam que: 

SÚMULA 426 - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação. 
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SÚMULA 580 DO STJ - "A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso." 

Vejamos o entendimento já pacificado: 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Pagamento realizado a menor 
pela seguradora em via administrativa. Sentença de parcial procedência para 
condenar a ré ao pagamento da complementação no valor de R$ 607,50, 
correspondente ao valor remanescente da indenização. Correção monetária 
que deve incidir desde o evento danoso, conforme Súmula 580, do STJ. Juros de 
mora que devem ser fixados a partir da data da citação, nos termos do art. 405, 
do Código Civil e Súmula 206, do STJ. Considerando o baixo valor da 
condenação, os honorários advocatícios de sucumbência devem ser fixados por 
equidade, nos termos do artigo nº 85, § 8º, a fim de que seja remunereda de 
forma adequada o patrono da parte. Recursos providos. 

(TJ-SP - AC: 11237161420188260100 São Paulo, Relator: Gomes Varjão, Data 
de Julgamento: 16/10/2023, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 16/10/2023) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DPVAT. Correção monetária incidente desde o evento danoso, nos termos da 
Súmula nº 580 do STJ, e juros de mora a partir da citação, nos termos da Súmula 
nº 426 do STJ. Recurso desprovido. 

(TJ-SP - AC: 10018247720208260615 Tanabi, Relator: Pedro Baccarat, Data de 
Julgamento: 26/07/2023, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
26/07/2023) 

Dessa forma, deverá a presente sentença ser reformada, para que correção 

monetária tenha sua incidência a partir do evento danoso.  

IV - EFEITOS INFRIGENTES 

Ensinam os mestres Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery que “Os 

Embargos de Declaração podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados 

para: a) correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de 

contradição”. 

No presente caso restou demonstrada todas as possibilidades, podendo, neste caso 

excepcional, o presente embargo operar efeito modificativo na decisão, como já assentado na doutrina 

e jurisprudência, como comprova a seguinte ementa: 

“EMBARGOS DECLARATORIOS – ADMISSIBILIDADE E EFEITOS – Os 

embargos declaratórios são admissíveis para a correção de permissão 

equivocada de que haja partido da decisão embargada, atribuindo-se-

lhes efeito modificativo quando tal premissa seja influente no 

p. 267
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resultado do julgamento.” (STF – ED-RE 207.923-5 – 1ª T. – Rel. 

Sepúlveda Pertence – DJU 31.10.1997) grifo nosso  

Do exposto, resta demonstrada a possibilidade de atribuir efeitos modificativos aos 

embargos de declaração. 

V - DO PEDIDO 

 

Ex positis, e com espeque nos Arts. 183, e 1.022, I, todos do CPC pátrio, confia o 

Embargante que este D. Juízo se digne de dar provimento ao presente recurso, para o fim de, rogata 

maxima venia, determinar a correção na citada omissão, contradição e obscuridade apontada, com a 

modificação da decisão prolatada, conferindo-se efeito infringente aos presentes Embargos, com a oitiva 

da parte contrária, em assim querendo, pessoalmente, servindo o presente recurso como pré-

questionamento para a interposição de recursos cabíveis as Instâncias Superiores. 

 

Nestes termos, pede deferimento.                

Neópolis/SE, 22 de Março de 2024. 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE 8363 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  03/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 240321034258969 do BANESE referente a Pagamento de parte do débito, ocorrido em

01/04/2024, realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de ANA

MEIRE TAVARES SILVINO.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 269



Informações do depósito da conta judicial: 10288070540 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2454113
Origem Interligação
Data do depósito 01/04/2024
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 12876,95
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  04/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Pagamento de Débito realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEOPOLIS/SE

 

 

Processo: 202275000482

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S., em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação, no valor de R$ 12.876,95 (DOZE MIL E OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS).
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NEOPOLIS, 3 de abril de 2024.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592

 

 
 

 

~
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0

01/04/2024 0 ESTADUAL

01/04/2024 024541131 00007502520228250045

SE/Neópolis Vara Cível RÉU 12876,95

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

ANA MEIRE TAVARES SILVINO FISÍCA 04720528538

7A6CFFD653A99484

04791.59097 00001.602457 41131.047908 8 96820001287695
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Retroagimos 2 meses  

Valor Nominal R$ 9.450,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Março/2022 a Fevereiro/2024 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 07/02/2023 a 05/04/2024 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 702 dias 1,086635 

Percentual correspondente 702 dias 8,663493 % 

Valor corrigido para 01/02/2024 (=) R$ 10.268,70 

Juros(423 dias-14,00000%) (+) R$ 1.437,62 

Sub Total (=) R$ 11.706,32 

Honorários (10%) (+) R$ 1.170,63 

Valor total (=) R$ 12.876,95 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  17/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KRISTHIAN MORAIS

BOMFIM - 8363}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO, alhures qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por conduto de seu causídico, devidamente constituído nos autos, com endereço 

para receber intimações e demais notificações constante do rodapé desta lauda, vem, à 

conspícua presença deste D. Juízo, requerer a confecção de alvará eletrônico, para a 

liberação da quantia incontroversa depositada nos autos. 

Na oportunidade informa que não possui interesse em depósito em conta. 

O alvará deverá ser confeccionado em nome da parte, constando o nome do 

causídico como procurador, conforme procuração com poderes específicos anexada aos autos. 

Ademais, requer a conclusão dos autos, para a apreciação dos embargos de 

declaração retro. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Neópolis/SE, 14 de Abril de 2024. 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE Nº 8363 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  17/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Vão os autos conclusos face a juntada tenpestiva de Embargos de Declaração e petições de ambas as partes. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  18/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante dos efeitos infringentes dos embargos opostos, intime-se a Embargada para se manifestar em 05 (cinco)

dias. Ademais, tendo em vista que o julgamento dos embargos poderá influenciar diretamente no valor da

condenação, reservo-me para apreciar o pedido de expedição de alvará quando da decisão sobre os aclaratórios. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante dos efeitos infringentes dos embargos opostos, intime-se a Embargada para se
manifestar em 05 (cinco) dias. 

Ademais, tendo em vista que o julgamento dos embargos poderá influenciar diretamente no
valor da condenação, reservo-me para apreciar o pedido de expedição de alvará quando da
decisão sobre os aclaratórios. 

Documento assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º,de 1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 18/07/2024, às 11:58:07

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024014943123-54.

Assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, em 18/07/2024 às 11:58:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024014943123-54. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  19/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 19/07/2024, o movimento registrado no dia 18/07/2024, às

11:58:08 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  25/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEOPOLIS/SE

 

PROCESSO: 202275000482

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S., em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas

 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

mediante as razões de direito adiante articuladas:

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão.

Vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, assim, não poderá 
ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade ou eliminar uma contradição.

Diante disso, os embargos declaratórios não podem, jamais, ter a finalidade de modificar o conteúdo da decisão 
recorrida. A finalidade específica dos declaratórios deve ser, sempre, a de aclarar o julgado, eliminando uma 
contradição ou suprindo uma omissão.

Destaca-se que o objetivo, repita-se, deve ser sempre o de aclarar a decisão embargada.

A doutrina processualista é praticamente unânime ao negar admissibilidade a embargos de declaração que 
visam a modificar o julgado.

Cumpre registrar que os embargos de declaração manejados pela parte autora, é notório o seu 
descontentamento com a decisão proferida, descontentamento este que deverá ser apreciado em via recursal 
própria e não por meio de aclaratórios.

Frisa-se que o fato do n. Magistrado não conceder o que se requer não caracteriza omissão, nem tão pouco 
contradição.

Desta forma, não de ser acolhido o presente recurso, pois, o julgador não está obrigado a enfrentar todas as 
questões trazidas pelas partes, quando já encontrou fundamento suficiente tomar a sua decisão final.

Por fim, consoante ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o manejo dos Embargos de Declaração 
condiciona-se indubitavelmente, à presença de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não 
ocorreu in casu, sem o que não lhe impõe o acolhimento, pois, o recurso em comento não é o meio hábil para 
modificar o julgado.
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Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NEOPOLIS, 22 de julho de 2024.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  20/09/2024

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a manifestação da Embargada é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  20/09/2024

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  05/12/2024

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Deste modo, ACOLHO os presentes embargos para retificar o pré-antepenultimo parágrafo da decisão embargada,

que passa a adotar a seguinte redação:Ante o exposto, com fulcro nos termos da legislação supracitada, bem como

no entendimento exarado pelo STJ, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a parte

requerida a pagar à autora o seguro obrigatório DPVAT complementar no valor de R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais), acrescido de juros de mora a partir da citação (artigos 395 c/c 405, ambos do CC),

até a data do efetivo pagamento pela parte requerida, e correção monetária desde a data do evento danoso

(18/08/2016), conforme súmula 580 do STJ.Mantenho, no mais, a sentença tal como está lançada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Acolhimento de Embargos de Declaração

 

Vistos, etc. 

 

Insurgiu-se ANA MEIRE TAVARES SILVINO, por meio de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, contra a sentença de 
p. 260/262, apontando omissão e contradição no julgado que não teria observado o correto termo inicial da correção 
monetária para pagamento do seguro DPVAT.

 

Intimado, o embargado pugnou pelo não acolhimento dos embargos.

 

Decido.

 

O presente instrumento processual encontra guarida legal no art. 1.022 e 1.023, do Código de Processo Civil.

 

Os embargos são tempestivos e a razão assiste em parte ao Embargante.

 

É pacífico o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça de que a aplicação de correção monetária e juros de 
mora são matérias de ordem pública, podendo ser conhecidas de ofício.

 

A razão assiste à embargante.

Com efeito, a sentença rechaçada determinou a atualização do valor do seguro devido com correção monetária a partir 
do ajuizamento da demanda, em desacordo com o disposto no verbete de Súmula n. 580 do STJ, que dispõe:

 

“A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do 
art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento 
danoso.”

 

Deste modo, ACOLHO os presentes embargos para retificar o pré-antepenultimo parágrafo da decisão embargada,  que 
passa a adotar a seguinte redação:

Assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, Juiz(a), em 05/12/2024 às 06:51:23. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2024025240336-90. FL: Fl: 1/2.
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“Ante o exposto, com fulcro nos termos da legislação supracitada, bem como no
entendimento exarado pelo STJ, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para
condenar a parte requerida a pagar à autora o seguro obrigatório DPVAT complementar no
valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), acrescido de juros de mora a
partir da citação (artigos 395 c/c 405, ambos do CC), até a data do efetivo pagamento pela
parte requerida, e correção monetária desde a data do evento danoso (18/08/2016), conforme
súmula 580 do STJ.”

 

Mantenho, no mais, a sentença tal como está lançada.

Expeça-se alvará para liberação do valor depositado em favor da Autora, por incontroverso.

Expeça-se alvará liberatório em favor do perito, relativamente aos honorários depositados.

 

P. R. I.

 

Documento assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º,de 1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 05/12/2024, às 06:51:23

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024025240336-90.

Assinado eletronicamente por ROSIVAN MACHADO DA SILVA, Juiz(a), em 05/12/2024 às 06:51:23. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2024025240336-90. FL: Fl: 2/2.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  09/12/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 09/12/2024, o movimento registrado no

dia 05/12/2024, às 06:51:24 : Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Acolhimento de Embargos de Declaração

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 09/12/2024
Certidão de publicação 5014

Intimação 

Número do processo: 0000750-25.2022.8.25.0045
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão: 1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Tipo de documento: Julgamento
Disponibilizado em: 09/12/2024

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202275000482 NÚMERO ÚNICO: 0000750-25.2022.8.25.0045
REQUERENTE : . (A.M.T.S.) ADV. : KRISTHIAN MORAIS BOMFIM - OAB: 8363-SE REQUERIDO : .
(S.L.D.C.D.S.D.S.) ADV. : KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB: 2592-SE SENTENÇA....: DESTE
MODO, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS PARA RETIFICAR O PRÉ-ANTEPENULTIMO PARÁGRAFO
DA DECISÃO EMBARGADA, QUE PASSA A ADOTAR A SEGUINTE REDAÇÃO: ​ANTE O EXPOSTO, COM
FULCRO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO SUPRACITADA, BEM COMO NO ENTENDIMENTO EXARADO
PELO STJ, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA CONDENAR A PARTE
REQUERIDA A PAGAR À AUTORA O SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COMPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 9.450,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), ACRESCIDO DE JUROS DE MORA A
PARTIR DA CITAÇÃO (ARTIGOS 395 C/C 405, AMBOS DO CC), ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO
PELA PARTE REQUERIDA, E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO
(18/08/2016), CONFORME SÚMULA 580 DO STJ. ​ MANTENHO, NO MAIS, A SENTENÇA TAL COMO ESTÁ
LANÇADA.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ekj97AdKZWnTxbnFQTOeE8Q6eLPQ1G/certidao
Código da certidão: Ekj97AdKZWnTxbnFQTOeE8Q6eLPQ1G
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  17/01/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 250103114254234 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 15/01/2025,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de ANA MEIRE

TAVARES SILVINO.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 10288070540 - Parcela: 3

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2580350
Origem Interligação
Data do depósito 15/01/2025
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 4728,08
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  05/02/2025

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  08/02/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2880171- C3/ 2023-00122/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEOPOLIS/SE

 

 

Processo: 202275000482

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S., em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação do saldo remanescente, no valor de R$ 4.728,08 (QUATRO MIL E SETECENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E OITO CENTAVOS).
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.

Ademais,  requerer o envio dos autos à Contadoria Judicial para que seja efetuado o 
cálculo das custas finais, após a emissão da competente guia, requer ainda a intimação da ora peticionante para ciência e 
adoção das providências cabíveis.

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome da advogada KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB/SE 2595, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NEOPOLIS, 7 de fevereiro de 2025.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592

 

 
 

 

~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo
Processo nº................................: 202275000482 N° Conta Judicial...................: 010/28.807054-0

CEDENTE:     BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 

SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

23/01/2025 R$ 4.728,08

Agência  / Código do Cedente Nosso Número Autenticação Mecânica

015/909000016 02580350-4

047-7 04791.59097 00001.602580 03504.047105 1 99700000472808

Local de Pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE 23/01/2025

Beneficiário Agência/Cod Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 015/909000016

 N° Conta Judicial: 010/28.807054-0

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

03/01/2025 03/01/2025

Nosso Número
02580350-4

Uso Banco Carteira Moeda Quantidade Valor

CS R$

(=) Valor do Documento

R$ 4.728,08

Instruções
- Documento referente à GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar multas, juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

(-) Outras deduções

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

SACADOR/AVALISTA

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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0

15/01/2025 0 ESTADUAL

15/01/2025 025803504 00007502520228250045

SE/Neópolis Vara Cível RÉU 4728,08

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

ANA MEIRE TAVARES SILVINO FISÍCA 04720528538

AEEEF7DB8BFA0836

04791.59097 00001.602580 03504.047105 1 99700000472808
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17.074,63 - 12876,95 = R$ 4.197,68 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  19/02/2025

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei Alvará judicial 202575000023 em favor da parte autora (p. 270, 275, 294 e 301), que

aguarda assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  20/02/2025

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202575000023 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-ANA MEIRE TAVARES SILVINO

e/ou KRISTHIAN MORAIS BOMFIM<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito

Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202575000023 

Comarca 
Neópolis

Vara 
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Número do Processo
202275000482

Autor Réu

CPF/CNPJ Réu
0

CPF/CNPJ Autor 
0

Data de Expedição 
19/02/2025

Data de Validade
20/05/2025

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001

Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor real inf.

Valor do Beneficiário..: R$ 18.470,03 Base de cálculo....: Com acréscimo
Finalidade.............: Saque Ag Calculado em.......: 19/02/2025

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 04720528538 Beneficiário.......: ANA MEIRE TAVARES 
SILVINO

Tipo Procurador........: FISICA

CPF/CNPJ Procurador....: 05882142482 Procurador.........: KRISTHIAN MORAIS BOMFIM

Conta Judicial..........: 10288070540

Guias Gps..............: 0 Valor..............:

Guias Ajuprev..........: 0

Guias Darf.............: 0 Valor..............:

Guias IR Estadual......: 0

1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  20/02/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202575000023 expedido dia 20/02/2025 às 08:23:20 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Saque-ANA MEIRE TAVARES SILVINO e/ou KRISTHIAN MORAIS

BOMFIM<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202575000023

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 599656
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202275000482
Número do Alvará : 202575000023
Número da Solicitação : 599656
Data do Alvará : 19/02/2025
Beneficiário : ANA MEIRE TAVARES SILVINO
CPF/CNPJ : 047.205.285-38
Agência da Conta : 10
Conta Resgatada : 288070540
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 18.470,03
Valor dos Rendimentos: R$ 4,24
Valor Bruto Resgate : R$ 18.474,27
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 18.474,27
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Saque
Levantador : KRISTHIAN MORAIS BOMFIM
CPF/CNPJ : 058.821.424-82
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 40
Número do Posto : 0
Data : 20/02/2025
NSU : S000082
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